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Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 024/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA
CONTRATADA: 2 M PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 46.354.641/0001-45
VALOR DO CONTRATO: R$ 45.000,00 ( Quarenta e Cinco Mil Reais).
FUNDAMENTO: A Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do Artigo 25, da Lei 
nº 8.666/93, com suas posteriores alterações.
Senhor Prefeito:
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
DE CULTURA. Para contratação da empresa 2 M PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. 
Com objeto de: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
AO VIVO E EXCLUSIVO COM A DUPLA MARIANA E MATEUS, NO DIA 24 DE 
SETEMBRO DE 2.022, NO BALNEÁRIO DE PORTO FIGUEIRA, EM RAZÃO DA 
COMEMORAÇÃO DA REVITALIZAÇÃO DA ORLA DO RIO PARANÁ NO DISTRITO 
DO PORTO FIGUEIRA, NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO.”
Alto Paraíso - PR., 01 de Setembro de 2022.
TAYNARA SILVÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS
Secretário de Cultura
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO:  RATIFICO, nos termos das razões 
elencadas no procedimento Licitatório n° 108/2022, Inexigibilidade nº 024/2022 
anexo. Em 01 de Setembro de 2022. Assina: DERCIO JARDIM JUNIOR - Prefeito 
Municipal.
RATIFICO EM 01 de Setembro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 168/2022
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Eletrônico nº. 052/2022 de 03 de agosto de 2022 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2022 de 05 de janeiro 
de 2022, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto 
no Edital de Pregão Eletrônico nº. 052/2022 de 16 de agosto de 2022, visando o 
fornecimento de veículo automotor para uso no Lar São Francisco de Assis, conforme 
Emenda Parlamentar 20132200006, firmada junto ao Ministério da Cidadania.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência as propostas das empresas: RIEDI 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, no lote único, com valor total de R$ 129.800, 00 
(cento e vinte e nove mil e oitocentos reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 01 de setembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 063/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 178/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 
14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, para Contratação de Empresa Especializada para fornecimento 
de calhas para execução de serviços de reparos no telhado da Escola Municipal 
Carlos Gomes, no valor de R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais). Com a 
empresa: JERONIMO ALVES DA SILVA FILHO 52417379953, inscrito no CNPJ sob 
nº. 31.320.451/0001-30, com sede a Rua Marcionílio Pereira dos Santos, 598, Centro,  
na Cidade de São Jorge do Patrocinio, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de 
Educação – Gabinete do Secretário – 05.001.123610005.2.021.3390.39 – Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 925
  Altônia, 01 de stembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 177/2022
OBJETO: Fornecimento de Equipamentos Rodoviários (caminhão basculante) 
conforme Convênio firmado com o Governo do Estado.
VALOR MÁXIMO: R$ 614.000,00 (seiscentos e quatorze mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 31/08/2022
ABERTURA: 14/09/2022 ÀS 08:15
LOCAL:  https//www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - UNITÁRIO
DO EDITAL:  O Referido Edital esta disponível na integra no endereço eletrônico: 
http://18.230.49.198/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2
Altônia-PR, aos 31/08/2022
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos declaro 
adjudicado e HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 069/2022 – Pregão 
Eletrônico nº 044/2022, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, para as empresas seguinte:
- FM PECAS E MAQUINAS LTDA CNPJ: 14.233.242/0001-30;
- SEMAX COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 
36.444.835/0001-88.
 A fim de AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MINICARREGADEIRA NOVA, ZERO HORA, 
ÚLTIMA SÉRIE, E 01 UM TRATOR CORTADOR DE GRAMA NOVO, ZERO HORA, 
ÚLTIMA SÉRIE, PARA ATENDIMENTO DO CONVENIO N°1056/2022 - SEDU.
Brasilândia do Sul - PR, 01 de setembro de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos declaro 
adjudicado e HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 070/2022 – Pregão 
Presencial nº 045/2022, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, para as empresas seguinte:
- ALAN NUNES DA SILVA SOUZA 006651219-03C NPJ: 27.790.220/0001-12;
- YASMIM PINHEIRO RAIS 13258973962 CNPJ: 40.648.281/0001-08;
- ML SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA CNPJ:28.491.296/0001-00.
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
RECARGAS DE TONERS E CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul - PR, 01 de setembro de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 231/2022, DE 1º DE SETEMBRO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 110/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 012/2022, de 08 de 
fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: L P S DE OLIVEIRA, o resultado do 
Processo Licitatório nº 110/2022 – Pregão Eletrônico nº 38/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: L P S DE OLIVEIRA, vencedora 
do certame, perfazendo um montante de R$ 12.905,00 (doze mil e novecentos e 
cinco reais), o resultado do Processo Eletrônico nº 110/2022 – Pregão Eletrônico nº 
38/2022, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para realizar 
projeto sobre saúde mental e habilidades emocionais pós pandemia – Secretaria de 
Ação Social.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de setembro 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 230/2022, DE 1º DE SETEMBRO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 111/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 012/2022, de 08 de 
fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: MORETTI E MATHIUS LTDA, o 
resultado do Processo Licitatório nº 111/2022 – Pregão Presencial nº 39/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: MORETTI E MATHIUS LTDA, 
vencedora do certame, perfazendo um montante de R$ 56.557,00 (cinquenta e 
seis mil e quinhentos e cinquenta e sete reais)., o resultado do Processo Eletrônico 
nº 111/2022 – Pregão Presencial nº 39/2022, que tem como objeto a aquisição de 
merenda escolar para atender a Escola Municipal Souza Naves.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de setembro 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 215/2022, DE 22 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 108/2022 – MODALIDADE DISPENSA Nº 42/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou 
dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 108/2022
-Modalidade Dispensa: nº 42/2022
-Objeto: Aquisição de roçadeira, equipamentos, ferramentas e peças de roçagem - 
para atender a secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: PRÓ - AGRICOLA IPORÃ LTDA, 
perfazendo um montante de R$ 17.595,40 (dezessete mil, quinhentos e noventa e 
cinco reais e quarenta centavos).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 169/2022 de 31/08/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 13.000,00 (treze 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TESOURARIA
05.001.04.123.0002.2.017. MANUTENÇÃO DE SECRETARIA DE FINANÇAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 3.000,00 82 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 216 - 3.3.90.30.00.00 01504

Total Suplementação:  13.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;

 1000  3.000,00Receita: 1.1.1.2.50.02.00.00000000 Fonte: Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana - Multas e Juros

 1000  10.000,00Receita: 1.7.1.2.52.41.00.00000000 Fonte: Cota-Parte do Fundo Especial do 
Petróleo  FEP - Principal

 13.000,00Total da Receita:
Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  31 de agosto de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.418/2022
DATA: 01/09/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva 
Francisco Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas EXTINPAR EXTINTORES 
PARANAVAÍ LTDA – ME, JOSE CARLOS TRICHES e ATRIUM INDUSTRIA E 
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA o resultado do processo licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 059/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 059/2022 em favor das empresas EXTINPAR EXTINTORES 
PARANAVAÍ LTDA – ME, JOSE CARLOS TRICHES e ATRIUM INDUSTRIA E 
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, cujo objeto trata-se da celebração de ata 
de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de extintores de 
incêndio, suporte de solo, placas fotoluminescente, bem como serviços de recarga, 
demarcação de solo do Município de Icaraíma..
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 01 dias do mês de Novembro de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 410/2022
DATA: 01/09/2022
SÚMULA: Nomeia Gestor e Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Janaine Amado Piloto, portadora da RG n.º 12.392.924-
1 e do CPF nº 085.311.899-00,Como Gestora e Fiscal de Contrato nº 153/2022 
Empresa: CABRAL & CABRAL ENGENHARIA LTDA, Fica também Nomeado o Sr. 
Pablo Runyan Soares de Magalhães portador da RG nº 10.361.047-8 e do CPF nº 
088.852.339-45, Como Fiscal Substituto de Contrato nº 153/2022 Empresa: CABRAL 
& CABRAL ENGENHARIA LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do Mês de Setembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 411/2022
DATA: 01/09/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos, portadora da RG 
n.º 4.476.227-7 e do CPF nº 735.650.169-49, Como Fiscal de Contrato nº 170/2022 
Empresa: GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA – ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do Mês de Setembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 418/2022
DATA: 01/09/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º)– Fica Nomeado o Sr. OSMIR SIANE FULGÊNCIO, portador doRG n.º 5.743.845-
2 e do CPF nº 756.269.429-04, Como Fiscal de Contrato nº 155/2022 Empresa: 
INFATEC COMPUTADORES LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Setembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná 
 EXTRATO 2º ADITIVO DE CONTRATO DE Nº 091/2021
Processo Administrativo nº 045/2021
Pregão Eletrônico nº 026/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: Moreno & Nisihara LTDA
Homologação em 24/05/2021
CNPJ: 03.858.177/0001-11
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE FILTROS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, 
PESADA E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PARAÍSO, CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NOS LOTES I AO XXXXVIII, 
DESTE EDITAL.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula nona do contrato n°091/2021, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 31/12/2022.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 26/08/2022, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO 2º ADITIVO DE CONTRATO DE Nº 087/2021
Processo Administrativo nº 045/2021
Pregão Eletrônico nº 026/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS 
AUTOMOTIVOS EIRELI
Homologação em 24/05/2021
CNPJ: 30.846.202/0001-10
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE FILTROS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, 
PESADA E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PARAÍSO, CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NOS LOTES I AO XXXXVIII, 
DESTE EDITAL.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula nona do contrato n°087/2021, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 31/12/2022.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 26/08/2022, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO 2º ADITIVO DE CONTRATO DE Nº 093/2021
Processo Administrativo nº 045/2021
Pregão Eletrônico nº 026/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: Umucampo Comercio de Peças Para Tratores e Veículos 
Rodoviários LTDA
Homologação em 24/05/2021
CNPJ: 01.008.538/0001-05
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE FILTROS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, 
PESADA E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PARAÍSO, CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NOS LOTES I AO XXXXVIII, 
DESTE EDITAL.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula nona do contrato n°093/2021, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 31/12/2022.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 26/08/2022, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO 5º ADITIVO DE CONTRATO DE Nº 092/2021
Processo Administrativo nº 045/2021
Pregão Eletrônico nº 026/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA
Homologação em 24/05/2021
CNPJ: 21.563.534/0001-04
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE FILTROS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, 
PESADA E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PARAÍSO, CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NOS LOTES I AO XXXXVIII, 
DESTE EDITAL.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula nona do contrato n°092/2021, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 31/12/2022.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 26/08/2022, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO 4º ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 206/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2021
HOMOLOGAÇÃO EM 20/10/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS 
MEDICOS EIRELI
CNPJ: 01.733.345/0001-17
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITALAR E 
INSTRUMENTAIS, PARA REALIZAR OS ATENDIMENTOS NO CENTRO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I – (TERMO DE 
REFERÊNCIA) DESTE EDITAL. OS PRODUTOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO 
SERÃO RETIRADOS CONFORME A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato 206/2021, passando seu valor contratual 
para R$ 12.700,00 (doze mil setecentos reais), baseado no parecer Jurídico do 
Procurador Municipal autorizando o reequilíbrio financeiro, devidamente especificado 
na tabela abaixo, recaindo o aumento percentual somente a partir da data deste 
aditivo e nos produtos que ainda será retirado, sendo que o aumento real do presente 
contrato é de R$ 2.440,00 (dois mil quatrocentos e quarenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do contrato 206/2021, o reajuste terá validade a partir do dia 29 de Agosto de 2022.
FORUM: Comarca de Xambrê.
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___________________________________________________________________________________________ 
TERMO DE RESCISÃO PARCIAL DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 206/2021 

           Pregão Eletrônico nº 079/2021 
             Processo Administrativo nº 113/2021 

Homologação em 20/10/2021 
 

                                              O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 95.640.736/0001-30, com sede administrativa na 
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 – Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo prefeito municipal o Sr. DERCIO JARDIM JUNIOR, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. º1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 
474.519.719-53, residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravante 
denominada COMPRADOR, e a empresa NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E 
EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 01.733.345/0001-17, e Inscrição 
Estadual nº091.019.278-2, com sede à Rua Alvares Cabral, nº 1000, bairro Petropolis, setor 
distrito industrial, CEP: 99.050-070, telefone (54) 3317-5800, e-mail licita@voolmed.com.br, 
licita2@voolmed.com.br; na cidade de Passo Fundo, Estado de RS, doravante denominada 
VENDEDOR, neste ato representado pela sua representante a Sra. NOELI VIEIRA, brasileira, 
empresaria, portador do RG 102.749.519-9-SSP/RS, inscrito no CPF sob nº 347.180.280-00, 
residente domiciliado na cidade de Passo Fundo, Estado de RS, resolvem na melhor forma de 
direito, o presente contrato pelas clausulas e condições seguintes: 
 
Considerando; solicitação emitido pela empresa; 
Considerando; Autorização emitido pelo Secretário de Saúde sr. Rodrigo Wesley Sobreira 
Revesso; 
Considerando; á clausula Décima Primeira “da Rescisão Contratual”, resolvem de comum 
acordo nas clausulas e condições a seguir; 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
A Rescisão parcial será referente aos itens nº 92 e 94 do presente contrato nº 206/2021, a 

partir de 29/08/2022. 

Permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente 

contrato, na presença de duas testemunhas. 

 
Alto Paraíso-Pr. 29 de Agosto de 2022. 

 
 
 
 

 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 

Dércio Jardim Junior 

 
NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE 

SOROS E EQUIPAMENTOS MEDICOS 
EIRELI  

Contratada 
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Testemunhas: 
 

 
Valdemir Ribeiro Sparapan 

005.876.549-29 

 
Marilda Rosa do Nascimento da Silva 

033.220.759-58 
 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 48/2022, DE 24 DE AGOSTO DE 2022.
Ementa: Fica instituído o curso de capacitação de noções básicas de primeiros 
socorros aos professores e funcionários da rede pública fundamental e infantil no 
Município de Cruzeiro do Oeste-PR e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído o curso de capacitação de noções básicas de primeiros socorros 
aos professores e funcionários da rede pública fundamental e infantil no Município 
de Cruzeiro do Oeste.
Parágrafo único. O curso de que trata o art. 1º desta Lei será ministrado em 
periodicidade anual, por profissionais especializados em práticas de auxílio 
emergencial como Corpo de Bombeiros, Defesa Civil e Secretaria Municipal de Saúde 
e/ou outros órgãos ligados à saúde.
Art. 2º Todas as unidades de ensino municipal poderão disponibilizar os kits de 
primeiros socorros, conforme orientação dos profissionais elencados no parágrafo 
único do artigo anterior.
Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar convênios com entidades públicas e/ou 
privadas para a devida consecução desta Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 24 (VINTE E 
QUATRO) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2022.
  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º 531 
De 01/09/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ENFERMEIRO PLANTONISTA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital 
nº. 55/2022;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 126, de 04/07/2022 – Homologação de Resultado e 
o Edital n.º 87, de 30/08/2022 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. MICHELLE EDUVIRGEM, inscrita no CPF-N.º- 009.525.589-
39 e no RG-N.º- 8.940.277-8-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário 
de Enfermeiro Plantonista, com carga horária de 24 horas semanais, a contar de 
02/09/2022
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e dois. (01/09/2022).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 91/2022
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Michele Eduvirgem
Objeto: Prestação de serviços na função Enfermeiro Plantonista, lotado na Secretaria 
de Saúde de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto 
através do Edital n.º 55/2022.
Carga horária: 24 horas semanais
Valor contratado: R$-2.501,88-mensais
Vigência: 02/09/2022 até 28/02/2023 (06 meses)

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 323/2022
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para o Prefeito 
Municipal DENILSON VAGLIERI PREVITAL, portador do CPF nº 041.938.799-41, 
matrícula funcional 63581, lotado no Gabinete do Prefeito, para viagem até a cidade 
de Curitiba - PR, para visitas de interesse do município ao Gabinete do Deputado 
Alexandre Curi, nos dia 01 e 02 de setembro de 2022.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
setembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 170/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa DALL CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA 
LTDA, CNPJ: 11.663.950/0001-12, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 
068/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 068/2022, 
em favor empresa DALL CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, que tem como 
objeto a aquisição de produtos de limpeza técnica e desinfecção específica em 
ambientes de saúde, destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para o atendimento 
das ações necessárias de higienização das áreas críticas, semi críticas e não críticas 
das Unidades Básicas de Saúde e Centro de Saúde Municipal.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, ao 01 dia do mês de setembro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 069/2022
Contrato nº 217/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE SETEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: A. JACOMINI LTDA.
 CNPJ: 42.307.909/0001-37.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VÁLVULA PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO, 
EQUIPAMENTO DE USO HOSPITALAR, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO 
CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL.
VALOR TOTAL: R$2.250,00 (DOIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 098/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, embasado no disposto no artigo 6º da Lei Municipal 
2.424/2021 e artigo 19 da Lei Municipal 2.403/2021 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 19, da Lei Municipal 2.403/2021, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por excesso de arrecadação, na fonte de recurso, no 
exercício financeiro de 2022, no montante de R$ 301.540,00 (trezentos e um mil e quinhentos e quarenta reais), com 
a seguinte ordem classificatória:
    05 SECR. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
    05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistência social geral
1016 2215 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 200.000,00
  10 SECR. DE AGRIC., PEC., MEIO AMB. E REC. REN
    10.01 DIVISÃO DE AGRIC., PEC., M. AMB. E REC. RENOV
Ft Fc 2060612612062 Infra estrutura agrícola/pastoril a peq. produtores
1016 2216 4.4.90.51 Obras e instalações 101.540,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, excesso de arrecadação, 
apurado em transferências especiais, instrumentalizadas pelas emendas 28490003 e 3220000, não previstas em 
orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no 
valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 
2.403/2021 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 01 de setembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  661/2022, de 31 de Agosto de 2022.

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de crédito Especial, alterar os anexos do PPA
e LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e
ou cronograma de desembolso mensal na importância
de até R$ 7.123,88 (sete mil cento e vinte e três reais
e oitenta e oito centavos)

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município
de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 7.123,88
(sete mil cento e vinte e três reais e oitenta e oito centavos)

Suplementação:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.2.223. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS  
564 - 3.3.90.93.00.00 - 848 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.357,83
565 - 3.3.90.93.00.00 - 848 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.766,05
  
Total Suplementação: 7.123,88

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos I e II da Lei Federal nº 4.320/64.

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3848 PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL - C
R 873810/2018 - Exercícios Anteriores 4.357,83

  
Total: 4.357,83

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00 - Remuneração de Depósitos Bancários 2.766,05
  
Total: 2.766,05

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 31 de Agosto de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

       

       
       

DECRETO Nº  1706/2022, de 31 de Agosto de 2022.

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar os
anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação Financeira
e ou cronograma de desembolso mensal na importância de até R$
7.123,88 (sete mil cento e vinte e três reais e oitenta e oito
centavos).

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE
LHESÃOCONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 661/2022, DE 31 DE AGOSTO DE
2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo
discriminadas, no valor de até R$ 7.123,88 (sete mil cento e vinte e três reais e oitenta e oito centavos)

Suplementação:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.2.223. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS  
564 - 3.3.90.93.00.00 - 848 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.357,83
565 - 3.3.90.93.00.00 - 848 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.766,05
  
Total Suplementação: 7.123,88

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme discriminação
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos I e II da Lei Federal nº 4.320/64.

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3848 PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL - C R 873810/2018 -
Exercícios Anteriores 4.357,83

  
Total: 4.357,83

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00 - Remuneração de Depósitos Bancários 2.766,05
  
Total: 2.766,05

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 31 de Agosto de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 385/2022
Data: 01.09.2022
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos 
on-line sob os n°s 756/2017, 1.084/2019, 366/2021 E 1.974/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Bruno Bazoti Gabarão 9.507.937-7 - SESPII/PR 2021/2022 05/09/2022 a 23/09/2022
Erica Moro da Costa Silva 3.857.090-0 - SESPII/PR 2020/2021 08/09/2022 a 22/09/2022
Fernando Cristiano Peiter 13.998.893-0 - SESPII/MS 2020/2021 19/09/2022 a 18/10/2022
Mara Gisele dos Santos Bueno 7.581.946-3 - SESPII/PR 2019/2020 10/09/2022 a 24/09/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
          Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 386/2022
Data: 01.09.2022
Ementa: concede elevação de referência de vencimento aos servidores públicos municipais, por conclusão de Curso 
de Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 
28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247/2003, e, considerando os memorandos online sob os nºs 2.188/2022 e 2.189/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido a elevação de referência de vencimento aos servidores públicos municipais, a título de incentivo 
pela conclusão de Curso Superior, conforme segue:
Nome/ Cargo RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Daiane Graciele da Costa/ Guarda Municipal Feminino 9.807.618-2 - SESPII/PR 18 21 01/09/2022
Selito Favaretto/Guarda Municipal Masculino 3.968.504-3 - SESPII/PR 32 35 01/09/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná

 1 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 153/2022-Prefeitura Municipal de Icaraima            
 
CONTRATANTE: Município de Icaraima, Estado do Paraná, com sede à Rua Av. 
Hermes Vissoto, 810, centro, inscrito no CGC/MF nº 76.247.337/0001-60     , neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Marcos Alex de Oliveira, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 e do 
CPF/MF nº 166.999.308-69, e 
 
CONTRATADA: Cabral & Cabral Engenharias LTDA. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 
CAPELA MORTUÁRIA CONTENDO: ÁREA EXTERNA, MÓDULO DE 
VELÓRIO 1 E 2 HALL, QUARTO 1 E 2, ESPAÇO PARA ALIMENTAÇÃO, 
WC MASCULINO E FEMININO E LAVATÓRIO. SERVIÇOS 
PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; MOVIMENTO DE 
TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS; FUNDAÇÕES; ESTRUTURAS; 
ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS; COBERTURA; 
ESQUADRIAS, ACESSÓRIOS, VIDROS E ESPELHOS; INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO; 
INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E 
APARELHOS; REVESTIMENTOS, IMPERMEABILIZAÇÕES, PINTURAS, 
ARGAMASSAS; PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO, PAISAGISMO E 
EQUIPAMENTOS EXTERNOS DEMAIS ITENS E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES EM PROJETO; PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL DO 
PROGRAMA TUDO CONFORME PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
TECNICAS, MEMORIAIS E DEMAIS DOCUMENTOS REFERENTE AO 
CONVÊNIO 722/2022, PROTOCOLO 17.408.948-5, SAM 60..  
 
VALOR:   R$ 446.106,54 (quatrocentos e quarenta e seis mil, cento e seis reais e cinquenta 
e quatro centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta  
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL       
FONTE: 843 - CONV 722/2022 - SEDU - SAM 60 - SIT 53605 - CAPELA MORTUARIA   
Órgão: 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO       
Un Orçamentária: 06.01 DIVISÃO DE OBRAS       

Código Especificação Despesa Esfera Fonte 
15.451.0005.1.108.000 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 882 Investimento 843 

     
     

 
CONTRAPARTIDA 

   Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL       
FONTE: 1000 Recursos Ordinários (Livres)       
Órgão: 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO       
Un Orçamentária: 06.01 DIVISÃO DE OBRAS       

Código Especificação Despesa Esfera Fonte 
15.451.0005.1.108.000 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS 
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4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 119 Investimento 1000 

     Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL       
FONTE: 1000 Recursos Ordinários (Livres)       
Órgão: 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO       
Un Orçamentária: 06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS       

Código Especificação Despesa Esfera Fonte 
15.452.0005.1.108.000 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 149 Investimento 1000 

     Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL       
FONTE: 501Receitas de Alienacoes de Ativos - Exercício Corrente   
Órgão: 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO       
Un Orçamentária: 06.01 DIVISAO DE OBRAS       

Código Especificação Despesa Esfera Fonte 
15.452.0005.1.108.000 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 138 Investimento 501 

. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta)      dias contados a partir do 21° 
(vigésimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de agosto de 2022. 
 
FORO: Comarca de Icaraima, Estado do Paraná. 
 
Icaraima, 30 de agosto de 2022. 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.419/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso VIII 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 100.000,00  (cem mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.3.90.39.00.00 892 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00
FONTE 362 BLOCO CUSTEIO SAUDE - EMENDAS INDIVIDUAIS FINALIDADE DEFINIDA (INCISO II ART 166-
A EC 105/2019) 100.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
403 1.7.1.3.50.1.1.29.00.00.00.00.  - CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - EMENDA 
COMISSÃO 100.000,00 362
TOTAL 100.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 01 dias do mês de Setembro de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 419/2022
DATA: 01/09/2022
SÚMULA: Anula processo licitatório.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei Federal 
n° 8.666/93;
Considerando que, conforme informado pelo Pregoeiro, houve erro ao cadastrar o Processo Licitatório na Plataforma BLL,
Considerando que a administração pública tem o dever de rever seus atos, por motivo de conveniência e oportunidade 
visando o atendimento da supremacia do interesse público, em consonância com o artigo 49 da Lei Federal nº 
8.666/93 e a Súmula 473 do STF;
Considerando que a revogação do certame licitatório, situando-se no âmbito dos poderes administrativos, e é conduta 
lícita da Administração que não enseja qualquer indenização aos licitantes;
Considerando que a revogação da presente licitação antecede o julgamento do certame, perfeitamente pertinente e 
não enseja o contraditório, tendo em vista que na fase em que se encontra o procedimento licitatório, não há qualquer 
direito adquirido, o que só ocorre após a homologação e adjudicação do certame, nos termos do posicionamento já 
pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça como, a título exemplificativo, cita-se (STJ, ROMS nº 200602710804, Rel. 
Eliana Calmon, DJE de 02.04.2008);
RESOLVE:
Art. 1º) Fica anulado o processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 050/2022, por motivo de conveniência e 
oportunidade, visando o atendimento da supremacia do interesse público.
Art. 2º) Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de setembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 47/2022, DE 24 DE AGOSTO DE 2022.
Ementa: Institui o Cadastro de Profissionais portadores de Deficiência, do Município, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído o Cadastro de Profissionais portadores de Deficiência do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
para pessoas com deficiência física, mental ou sensorial, visando a sua inserção no mercado de trabalho.
Art. 2º O Cadastro de Profissionais portadores de Deficiência terá base de dados, instrumentos, procedimentos e 
sistemas eletrônicos que permitam a identificação de vagas para trabalhadores com deficiência.
§ 1º Toda pessoa com deficiência residente e domiciliada no Município poderá candidatar-se a uma vaga de emprego, 
desde que inscrita regularmente no Cadastro.
§ 2º As pessoas físicas e jurídicas interessadas na contratação desses trabalhadores disporão de cadastro específico.
Art. 3º O Cadastro de Profissionais portadores de Deficiência conterá dados oriundos de políticas públicas relacionadas 
aos direitos da pessoa com deficiência no Município, de censos nacionais e demais pesquisas realizadas no País, 
de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, promulgados pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009.
Art. 4º Os dados do Cadastro de Profissionais portadores de Deficiência somente poderão ser utilizados para as 
seguintes finalidades:
I - formulação, gestão, monitoramento e avaliação das políticas públicas para o profissional com deficiência, com 
vistas à sua colocação no mercado de trabalho e à identificação de barreiras à concretização de seus direitos;
Il - programas de qualificação profissional e atendimento médico no Município;
III - realização de estudos e pesquisas;
IV – encaminhamento para contratação, nos termos da legislação vigente.
Parágrafo único. As informações a que se refere este artigo devem ser disponibilizadas em formatos acessíveis.
Art. 5º Para a coleta, transmissão e sistematização de dados visando à implantação do Cadastro de Profissionais 
portadores de Deficiência é facultada a celebração de convênios, acordos, termos de parceria ou contratos com 
instituições públicas e privadas, observados os requisitos e procedimentos previstos em legislação específica.
Parágrafo único. Para assegurar a confidencialidade, a privacidade e as liberdades fundamentais da pessoa com 
deficiência e os princípios éticos que regem a utilização de seus dados, devem ser observadas as salvaguardas 
estabelecidas na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE 
AGOSTO DE 2022.
  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 070/2022
Contrato nº 218/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE SETEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
CNPJ: 61.198.164/0001-60
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA 
01 (UM) VEÍCULO DA SECRETARIA DE SAÚDE.
VALOR TOTAL: R$2.011,80 (DOIS MIL E ONZE REAIS E OITENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 219/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 071/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE SETEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: OMEGA SISTEMA DE ENSINO PARANAENSE LTDA.
CNPJ: 10.718.171/0001-04.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UNIVERSIDADE, INSTITUIÇÃO OU FACULDADE DE ENSINO PARA A REALIZAÇÃO 
DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS PARA OS CARGOS DE: ELETRICISTA, PEDREIRO, 
FARMACÊUTICO E AGENTE DE ENDEMIAS.
VALOR TOTAL: R$15.000,00 (QUINZE MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 220/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 072/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE SETEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MATERIAMIL – COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 84.834.050/0001-64.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA REALIZAR UM PEQUENO REPARO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VALOR TOTAL: R$4.183,19 (QUATRO MIL CENTO E OITENTA E TRÊS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 171/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa JEISON ADRIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM, CNPJ: 
27.065.026/0001-74 o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n° 054/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n° 054/2022, em favor da 
JEISON ADRIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM, CNPJ: 27.065.026/0001-74 no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) que tem como Contratação de empresa para prestação de serviço de revitalização e pintura dos prédios 
públicos da Secretaria de Saúde de Ivaté conforme memorial descritivo.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 01 dias do mês de setembro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 172/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CASTELINI E ANTUNES LTDA, CNPJ: 84.803.774/0003-02, o resultado 
do processo licitatório Pregão Presencial 057/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 057/2022, em favor da empresa 
CASTELINI E ANTUNES LTDA, CNPJ: 84.803.774/0003-02 no valor de R$ 17.064,50  (dezessete mil e sessenta e 
quatro reais e cinquenta centavos) que tem como objeto a Registro de Preços para a  aquisição de 50 kits para bebê, 
que serão distribuídos às gestantes em vulnerabilidade social assistidas pelo Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS), como forma de benefício eventual (auxílio natalidade).
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 01 dias do mês de setembro de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 074/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO DE BOLSAS PARA GESTANTES CONFECCIONADA 
EM NYLON, DESTINADO A SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, CONFORME ANEXO I – (TERMO DE 
REFERÊNCIA) DESTE EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com 
o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida a 
participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas Empresas e 
equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/
PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 16/09/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas do dia 16/09/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 16/09/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 
2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de Setembro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 283/2022, de 01 de Setembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
MAYKON JOSE GIACOMELLI FERREIRA 20079 2020/2021 24/08/2022 Á 02/09/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros 
a partir de 24 de agosto de 2022.
Alto Piquiri, 01 de Setembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 284/2022, de 01 de Setembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ALVACIR RIBEIRO REBELO 18228 2018/2019 05/09/2022 Á 24/09/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 01 de Setembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 285/2022, de 01 de Setembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
PAULO ROBERTO PEREIRA 16829 2020/2021 05/09/2022 Á 14/09/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 01 de Setembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 286/2022, de 01 de Setembro de 2022.
SÚMULA: Revogar a Portaria Nº 257/2022, de 09 de agosto de 2022 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
I - Revoga a Portaria 257/2022 que concedeu de forma equivocada 
avanço Horizontal a servidora SHIRLEY DURÃES DA COSTA SANTOS, uma vez que 
a servidora já se encontra enquadrada no nível correspondente a habilitação de Pós- 
Graduação, GOP- nível B, pois já havia apresentação Histórico Escolar de Concluinte 
de Pós Graduação no momento da nomeação e posse no cargo que ocupa.
II - Está portaria entrara em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 01 de Setembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 860/2022, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR os servidores municipais, MARIELSO STAUDT, inscrito no CPF 
nº. 018.092.439-71, TAYNA CECCON MARTINS, inscrita no CPF nº 065.366.449-48 e 
ANA PAULA DE ARAÚJO NOCKO, inscrita no CPF nº 049.006.559-70, para que sem 
prejuízos de suas funções e sob a Presidência do primeiro, constituírem a Comissão 
Processante de Processo Administrativo Disciplinar, em face do(a) Servidor(a) A.C.C., 
que implicam em condutas puníveis de sanção administrativa disciplinar, tendo início 
os trabalhos na data da publicação desta portaria e para no prazo de 60 (sessenta) 
dias, conforme artigo 295, III, do Estatuto do Servidor Público Municipal, para a 
conclusão dos trabalhos.
Artigo 2º - Designar a servidora Marly Cristina de Brito, inscrita no CPF nº. 
813.514.109-20 para exercer a função de secretária junto a Comissão.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 093 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022
EXONERA, PAULO JORDÃO DA SILVA.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que o Senhor PAULO JORDÃO DA SILVA, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, portador da Cédula Identidade nº 3.094.172-1 SSP/
PR, aposentou-se, pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme 
processo de benefício nº 201.279.682-0.
RESOLVE:
Exonerar, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto Nacional do 
Seguro Social, conforme processo de benefício nº 201.279.682-0, o Senhor PAULO 
JORDÃO DA SILVA, brasileiro, funcionário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
3.094.172-1 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 600.322.789-34, no cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro único de pessoal deste município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de setembro de 2022, 201 da Independência e 134º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves –Pr
AVISO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 090/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 004/2022
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2022
DATA RECEBIMENTO PROPOSTAS: 28 DE SETEMBRO DE 2022.
O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas 
legais e considerando o disposto no Art. 21 da resolução CD/FNDE nº 38/07/2009, 
convoca agricultores e empreendedores Rurais ou suas organizações a comparecer 
na Prefeitura Municipal no dia 28/09/2022, com a finalidade de apresentar proposta 
e habilitação para fornecimento de gêneros alimentícios que serão utilizados na 
merenda escolar para o período de 2022.
Francisco Alves – Pr. 01 de Setembro de 2022.
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO
Presidente C P L
Portaria n°001/2022
Milena Silva Rosa
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
E D I T A L  Nº 005/2022
AUDIÊNCIA PÚBLICA – LDO 2023
Através do presente Edital, o Poder Executivo do Município de Mariluz, torna público 
que será realizado no dia 13 de setembro de 2022, no auditório da Câmara Municipal 
de Mariluz, com início às 16:00 horas, a AUDIÊNCIA PÚBLICA, para apresentação da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), para o exercício financeiro de 2023.
Mariluz, 01 de setembro de 2022.
Paulo Armando da silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
E D I T A L  Nº 006/2022
AUDIÊNCIA PÚBLICA – LOA 2023
Através do presente Edital, o Prefeito Municipal, torna público que será realizado dia 
13 de setembro de 2022, no auditório da Câmara Municipal, com início às 17:00, 
horas, a AUDIÊNCIA PÚBLICA, para apresentação da Proposta do Orçamento do 
Município de Mariluz (LOA), da administração direta e indireta, para o exercício 
financeiro de 2023.
A presente audiência e extensiva a toda população.
Mariluz, 01 de setembro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 078/2022 

AMPLA CONCORRENCIA 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados QUE POR MOTIVO DE ALTERAÇÃO NO EDITAL 
RESOLVE REPUBLICAR O Pregão eletrônico nº 078/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição de 02 veículos, sendo 01 ônibus com no 
mínimo 32 lugares, e 01 van com no mínimo 09 lugares, com 
recursos provenientes da Resolução SESA n° 254/2022 e 
contrapartida municipal, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante deste edital 
VALOR MAXIMO: R$ 662.900,00 (seiscentos e sessenta e dois 
mil e novecentos reais) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 
19/09/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 
as 09:00 horas do dia 19/09/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 19/09/2022. 
 
Maria Helena – PR, 01 de setembro de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO DE UNILATERAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Processo Administrativo Nº 118/2021
Tomada de Preço Nº 004/2022
Contrato Administrativo Nº 002/2022
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 
75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 2394, centro, 
Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, 
residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE;
WAGNER FERREIRA MACHADO ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.902.127/0001-64, com sede na Rua Ver. 
João Batista Ferreira, 328, Sala 01, Centro, CEP 87.800-000, Município de Rondon 
– PR, Fone (44) 99930-6522, e e-mail wagnermachado81@hotmail.com ; neste 
ato representado por Wagner Ferreira Machado, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 7.374.070-3 e inscrito no CPF/MF sob nº 027.430.219-50, residente 
e domiciliado na Rua João Pessoa, nº 32, Centro, CEP 87.810-000, Município de 
Guaporema – PR, denominado CONTRATADO;
Cláusula Primeira – Do Objeto
Constitui objeto do presente Instrumento, a rescisão do Contrato Administrativo 
n.º 002/2022, o qual, possuía como objetivo a contratação de Empresa para o 
fornecimento de mão de obra e materiais, para a execução de uma Rampa Náutica, 
com as seguintes metragens, 473,60 m², localizado na Seção da Colônia Tapejara, 
parte dos lotes 32-R, Gleba nº 07, 3ª, margem esquerda do Rio Ivaí, no Município 
de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, Contrato esse, originado do Processo 
Administrativo nº 118/2021, Processo Licitatório Tomada de Preço n 004/2022, fonte 
oriunda do Ministério da Economia, Ação Orçamentária – Recurso Especial, Fonte 
3066.
Cláusula Segunda – Da Forma de Rescisão
Fica rescindido unilateralmente o Contrato Administrativo nº 004/2021, por força 
no Princípio Administrativo da prevalência do Interesse Público e, em decorrência 
inadimplemento contratual culposo por parte da Empresa Wagner Ferreira Machado 
Engenharia Ltda.
Cláusula Terceira – Da Fundamentação.
 Ademais, cumpre demonstrar que, foi caracterizado descumprimento da Cláusula 
Vigésima – Da rescisão, alíneas, “d” e “e”, do Contrato de Empreitada nº 004/2021, 
parte integrante dos autos do Processo Administrativo nº 118/2021. A empresa 
Wagner Ferreira Machado Engenharia Ltda., executou de forma irregular o objeto 
do contrato firmado com esta municipalidade, infringiu as cláusulas contratuais e, 
também com escoro nos Artigos 77, 78, incisos I e II, ainda Artigo 79, todos da Lei 
8.666/1993, tendo em vista razões de inadimplemento contratual culposo por parte da 
Empresa Wagner Ferreira Machado Engenharia Ltda.
Cláusula Quarta – Da Resolução do Contrato com Relação aos Valores.
Tendo em mira o tanto quanto executado até o momento, pela Empresa Wagner 
Ferreira Machado Engenharia Ltda, foi apurado pela Divisão Municipal de Engenharia 
que, houve o volume de 384,93 m² de movimentação de terra, sendo assim, o 
percentual da obra executada, que poderá ser reaproveitada mediante adequações 
é de 2,37%, o que corresponde ao valor de R$ 3.829,59 (três mil oitocentos e vinte 
nove reais e cinquenta e nove centavos) a serem pagos a Empresa Wagner Ferreira 
Machado Engenharia Ltda.
Cláusula Quinta – Das Sanções Administrativas
 A presente rescisão não gerará qualquer ônus para nenhuma das partes. No 
entanto, não impede a aplicação de quaisquer penalidades administrativas, as quais, 
poderão ser estabelecidas em Processo Administrativo a parte, ainda, não exclui a 
possibilidade de apuração em juízo de responsabilidade civil.
Cláusula Sexta – Do Foro
 Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da 
Comarca de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 31 de agosto de 2022.
Henrique Domingues
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO, USANDO 
COMO CRITÉRIO O MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM SOBRE A 
TABELA DE PREÇOS DAS MONTADORAS E/OU SOBRE A TABELA DE PREÇOS 
DA MONTADORA DO SOFTWARE AUDATEX E/OU SOBRE OUTRO SOFTWARE 
SIMILAR, objetivando “Celebração de ata de registro de preços visando futuras e 
eventuais aquisições de peças e acessórios automotivos para reposição em veículos 
(veículos leves, vans, ônibus e caminhões) pertencentes à frota municipal, conforme 
relação e especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos do 
edital”
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 830.000,00 (oitocentos e trinta mil reais), conforme 
relação com quantidades e especificações constantes anexo ao edital.
5.1.3. Apenas as empresas enquadradas como Microempresas (ME), Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) e Micro empreendedor (MEI)
5.1.4. Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, Art. 2º, § 2º 
da Lei Municipal nº 1.844/2022, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento 
sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida a 
participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de 
Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; 
Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; 
Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; 
Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; 
Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br).
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br. Conforme especificado no edital. 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição 
na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes 
Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de 
Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.
pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 21/09/2022.
INÍCIO DA SESSÃO: 09h00m do dia 21/09/2022.
     Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 01 de Setembro 
de 2022.
JOÃO GILSON PRADO
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2022
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que encontra-se aberta licitação PREGÃO 
ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE 
objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto abaixo 
identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURA(S) E EVENTUAL(IS) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 
ELETRODOMÉSTICOS, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 22/09/2022.                       
INÍCIO DA SESSÃO: 09h00m do dia 22/09/2022.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, após a assinatura da Ata.
VALOR MÁXIMO R$ 64.620,00 (sessenta e quatro mil e seiscentos e vinte reais).
•	 A	 presente	 licitação	 é	 destinada	 exclusivamente	 à	 participação	 de	
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da 
Lei Complementar 147/2014.
•	 Nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	147/2014,	Art.	2º,	inciso	V,	Art.	2º,	
§ 2º da Lei Municipal nº 1.844/2022, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento 
sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida a 
participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de 
Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; 
Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; 
Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; 
Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; 
Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br).
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br. Conforme especificado no 
edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a 
disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito 
Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08h00min h às 12h00min 
e 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no 
site da Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores 
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 01 de Setembro 
de 2022.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 353/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 14:00 dia 14 de 
setembro de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EMBALAGENS 
DESCARTÁVEIS E MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO PARA O HOSPITAL MUNICIPAL. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE SAÚDE 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 38.832,94(trinta e oito mil, oitocentos e trinta e dois reais e noventa e quatro 
centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 01 de setembro de 2022 

 

LUCIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 353/2022 

PREGÃO Nº 83/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 02 de 
setembro de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 13:30 do dia 
14 de setembro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13;45 do dia 14 de setembro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 do dia 14 de setembro de 2022 
 

 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 357/2022
b) Licitação Nrº             :            189/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 30/08/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa de assessoria destinada à 
execução da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.004.08.243.0017.6.066.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
26.065.881/0001-12 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.300,00 (dois mil e 
trezentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 30 de agosto de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 364/2022
b) Licitação Nrº             :            192/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 01/09/2022
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE LIVRO DE REGISTO PROTOCOLO 
PERSONALIZADO
(  ) Contratação de Serviços  (  ) Registro de preços  (  x ) Aquisição
 f) Dotação Orçamentaria:
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.274.456/0001-
99 no valor total dos itens vencidos de R$ 700,00 (setecentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 01 de setembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 366/2022
b) Licitação Nrº             :            193/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 01/09/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de pessoa jurídica para prestar seguro do 
veículo utilitário de carga destinado á central Municipal de recebimento e distribuição 
de alimentos para o programa PAB( Programa Alimenta Brasil) FORMALIZADO 
ATRAVÉS DE CONVENIO ENTRE A SEAB E O MUNICÍPIO o seguro será em todo 
o território Nacional com coberturas de furto, roubo, colisão, capotagem, incêndio, 
danos de causas externas( raio, vendaval, enchente, explosão), responsabilidade civil 
para danos materiais e pessoais contra terceiros e danos elétricos.
 f) Dotação Orçamentaria:
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) PORTO SEGURO- COMPANHIA DE SEGURO GERAIS S/A. inscrito no CNPJ/
CPF Nº 61.198.164/0001-60 no valor total dos itens vencidos de R$ 9.242,08 (nove 
mil, duzentos e quarenta e dois reais e oito centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 01 de setembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 363/2022
b) Licitação Nrº             :            57/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 01/09/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada em serviços 
em aperfeiçoar equipe interna do órgão público diante as novas exigências e 
procedimentais legais do novo regime licitatório da lei 14.133
 f) Dotação Orçamentaria:
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) SEBRAE-SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMP.EST inscrito no CNPJ/
CPF Nº 75.110.585/0001-00 no valor total dos itens vencidos de R$ 9.800,00 (nove 
mil e oitocentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 01 de setembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              347/2022
b) Licitação Nrº:            82/2022
c) Modalidade:            Pregão
d) Data Homologação: 01/09/2022
e) Objeto Homologado: Serviços de arbitragem em torneio/campeonatos 
segundo semestre 2022
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica
11.004.27.812.0053.2.090.3.3.90.39.00.00. - outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) A MONTAGNOLE ESPORTES inscrito no CNPJ/CPF Nº 33.886.405/0001-28 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 25.920,00 (vinte e cinco mil, novecentos e vinte 
reais), com percentual de desconto de 33,30% de desconto.
CRUZEIRO DO OESTE, 01 de setembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 94/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 44/2022
OBJETO: Aquisição futura e fracionada de pneus destinados à frota de veículos da 
Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 16 de 
setembro de 2022 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 02/09/2022 até as 
08h10min do dia 16/09/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do 
dia 16/09/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 16/09/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto 
de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 
2.021 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 
de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 01 de setembro de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N° 120/2022.
Regulamenta a Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre 
o acesso à informação, no âmbito da Administração Pública Municipal do município 
de Esperança Nova.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, com fulcro no art. 45 da Lei 
Federal nº 12.527, de 18/11/2011, DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º Este decreto define procedimentos a serem observados pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal, e, no que couber, por pessoa física 
ou entidade privada decorrente de qualquer vínculo com a Administração Pública 
Municipal, à vista das normas gerais estabelecidas na Lei federal nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011.
Art. 2º O direito fundamental de acesso a documentos, dados e informações será 
assegurado mediante:
I - Observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;
II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de 
solicitações;
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração 
pública;
V - desenvolvimento do controle social da Administração Pública.
Art. 3º É dever dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal:
I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua 
divulgação;
II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e 
integridade;
III - proteger os documentos, dados e informações sigilosas e pessoais, observada a 
sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.
Art. 4º Integram o Sistema de Informações ao Cidadão-SIC:
I - Os serviços de protocolo e os serviços descentralizados dos demais órgãos;
CAPÍTULO II
DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA DIVULGAÇÃO DE DOCUMENTOS, DADOS 
E INFORMAÇÕES
Art. 5º O acesso aos documentos, dados e informações compreende, entre outros, 
o direito de obter:
I - Orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como 
sobre o local onde poderá ser encontrado ou obtido o documento, dado ou informação 
almejada;
II - Informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados pela 
Administração Municipal, recolhidos ou não aos arquivos públicos;
III - Informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada 
decorrente de qualquer vínculo com a Administração Pública Municipal, mesmo que 
esse vínculo já tenha cessado;
IV - Informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
V - Informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as 
relativas à sua política, organização e serviços;
VI - Informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de 
recursos públicos, licitação e contratos administrativos;
VII - documento, dado ou informação relativa:
a) à implementação, acompanhamento e resultado dos programas, projetos e ações 
dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos;
b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas 
pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas 
a exercícios anteriores.
§ 1º Quando não for autorizado acesso integral ao documento, dado ou informação 
por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio 
de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo.
§ 2º O direito de acesso aos documentos, aos dados ou às informações neles 
contidas, será assegurado com a edição do ato decisório devidamente fundamentado.
§ 3º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer 
à autoridade competente a imediata instauração de sindicância para apuração 
preliminar a fim de investigar o desaparecimento da respectiva documentação.
Art. 6º É dever dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal promover 
a divulgação de documentos, dados e informações de interesse coletivo ou geral por 
eles produzidos ou custodiados.
§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o “caput” deste artigo, deverão 
constar, no mínimo:
I - Registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 
respectivas unidades e horários de atendimento ao público;
II - Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;
III - Registros de receitas e despesas;
IV - Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 
editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;
V - Dados gerais para o acompanhamento da execução orçamentária, de programas, 
ações, projetos e obras de órgãos e entidades;
VI - Respostas às perguntas mais frequentes da sociedade.
§ 2º Para o cumprimento do disposto no “caput” deste artigo, os órgãos e entidades 
municipais deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que 
dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de 
computadores (internet) e portal da transparência.
§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deste artigo deverão atender, entre outros, os 
seguintes requisitos:
I - Conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de 
forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;
II - Possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 
abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise 
das informações a quaisquer interessados;
III - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;
IV - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;
V - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;
VI - Indicar local e instruções que permitam a comunicação por via eletrônica ou 
telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio;
CAPÍTULO III
DO SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO
Art. 8º O Serviço de Informação ao Cidadão, consistirá:
I - Na realização do atendimento presencial e/ou eletrônico, realizados nos serviços 
de protocolos, com a orientação sobre o funcionamento do serviço de informação ao 
cidadão, o registro e o comprovante da solicitação;
II - No encaminhamento dos pedidos de acesso à informação aos órgãos produtores 
ou detentores de documentos, dados e informações;
III - no fornecimento ao requerente de orientação sobre o local onde encontrar a 
informação pretendida.
DO PEDIDO
Art. 9º Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso à informação, aos 
órgãos por meio de formulário eletrônico disponibilizados no Portal do Município por 
meio do Serviço de Informação ao Cidadão – SIC.
§ 1º Na impossibilidade de conceder o acesso imediato, o órgão municipal, em prazo 
não superior a 20 (vinte) dias, deverá:
I - Comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução 
ou obter a certidão;
II - Indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso 
pretendido;
III - Comunicar que não possui a informação e remeter o requerimento ao órgão, 
setor ou entidade que a detém, cientificando o interessado da remessa de seu pedido 
de informação.
§ 2º O prazo referido no § 1º deste artigo poderá ser estendido, a critério do órgão 
municipal, por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa expressa, da qual será 
cientificado o interessado.
§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento da 
legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio 
requerente possa pesquisar a informação de que necessitar.
§ 4º Quando não for autorizado o acesso ao documento, por conter informação total 
ou parcialmente sigilosa, o interessado deverá ser informado sobre a possibilidade de 
recurso, prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada 
a autoridade competente para sua apreciação.
§ 5º A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, caso 
haja anuência do interessado.
§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso, 
eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao 
interessado, por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou 
reproduzir a referida informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou 
entidade pública da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o interessado 
declarar não dispor de meios para realizar por si mesmo tais procedimentos.
Art. 11. O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas 
hipóteses de reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada, 
situação em que poderá ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao 
ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados.
§ 1º Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele cuja situação 
econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 
declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.
§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, a reprodução será fornecida gratuitamente 
uma única vez, salvo em caso de necessidade devidamente comprovada.
Art. 12. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja 
manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de 
cópia, com certificação de que esta confere com o original.
Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá 
solicitar que, às suas expensas, a reprodução seja feita por outro meio que não ponha 
em risco a conservação do documento original.
Art. 13. É direito do interessado obter o inteiro teor da decisão de negativa de acesso, 
por certidão ou cópia.
Parágrafo único. Negado o pedido de acesso à informação, será fornecido ao 
requerente por escrito razões da negativa de acesso e seu fundamento legal.
DOS RECURSOS
Art. 14. No caso de indeferimento de acesso aos documentos, dados e informações 
ou às razões da negativa do acesso, bem como o não atendimento do pedido, poderá 
o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar 
de sua ciência.
Parágrafo único. O recurso será dirigido à apreciação de pelo menos uma autoridade 
hierarquicamente superior à que exarou a decisão impugnada, que deverá se 
manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias.
CAPÍTULO IV
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO AOS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Art. 15. São consideradas passíveis de restrição de acesso, no âmbito da Administração 
Pública Municipal, duas categorias de documentos, dados e informações:
I - Sigilosos: aqueles submetidos temporariamente à restrição de acesso público em 
razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado;
II - Pessoais: aqueles relacionados à pessoa natural identificada ou identificável, 
relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às 
liberdades e garantias individuais.
Art. 16. São considerados imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Município 
e, portanto, passíveis de classificação de sigilo, sem prejuízo das demais hipóteses 
previstas em lei, os documentos, dados e informações cuja divulgação ou acesso 
irrestrito possam:
I - Pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;
II - Comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização 
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em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações;
III - infringir legislações específicas que exijam o sigilo de determinadas informações.
Art. 17. O tratamento de documentos, dados e informações pessoais deve ser feito 
de forma transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das 
pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais.
§ 1º Os documentos, dados e informações pessoais, a que se refere este artigo, 
relativos à intimidade, vida privada, honra e imagem:
I - Independentemente de classificação de sigilo e pelo prazo máximo de 100 (cem) 
anos a contar da sua data de produção, somente terão acesso às informações os 
agentes públicos legalmente autorizados e a pessoa a que elas se referirem;
II - Poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão 
legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem.
§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será 
responsabilizado por seu uso indevido.
§ 3º O consentimento referido no inciso II do § 1º deste artigo não será exigido quando 
as informações forem necessárias:
I - À prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente 
incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o tratamento médico;
II - À realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse 
público ou geral, previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as 
informações se referirem;
III - Ao cumprimento de ordem judicial;
IV - À defesa de direitos humanos;
V - À proteção do interesse público e geral preponderante.
§ 4º A restrição de acesso aos documentos, dados e informações relativos à vida 
privada, honra e imagem de pessoa não poderá ser invocada com o intuito de 
prejudicar processo de apuração de irregularidades em que o titular das informações 
estiver envolvido, bem como em ações voltadas para a recuperação de fatos 
históricos de maior relevância.
§ 5º Os documentos, dados e informações identificados como pessoais somente 
poderão ser fornecidos pessoalmente ao interessado, ou seu representante legal, 
mediante identificação.
§ 6º Fica dispensado o consentimento expresso da pessoa quando o tratamento de 
documentos, dados e informações pessoais for necessário para o cumprimento de 
obrigação legal nos termos do art. 7º, II da Lei Federal 13.709, de 14/08/2018.
CAPÍTULO V
DA CLASSIFICAÇÃO, RECLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES SIGILOSAS
Art. 18. Os documentos, dados e informações sigilosas em poder de órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal, observado o seu teor e em razão 
de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Município, poderão ser 
classificados nos seguintes graus e prazos:
I - Ultrassecreto: até 25 (vinte e cinco) anos;
II - Secreto: até 15 (quinze) anos;
III - reservado: até 5 (cinco) anos.
§ 1º A classificação da informação é de competência:
I - No grau ultrassecreto e secreto, do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, dos 
Secretários Municipais, Diretores, Controlador e do Procurador Geral do Município;
II - No grau reservado, das funções de direção e chefia.
§ 2º Os documentos, dados e informações que puderem colocar em risco a segurança 
do Prefeito e do Vice-Prefeito e respectivos cônjuges e filhos (as) serão classificados 
como reservados e ficarão sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do 
último mandato, em caso de reeleição.
§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º deste artigo, poderá ser 
estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocorrência de determinado 
evento, desde que este ocorra antes do transcurso do prazo máximo de classificação.
§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu 
termo final, o documento, dado ou informação tornar-se-á, automaticamente, de 
acesso público.
§ 5º Para a classificação do documento, dado ou informação em determinado grau de 
sigilo, deverá ser observado o interesse público da informação, e utilizado o critério 
menos restritivo possível, considerados:
I - A gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Município;
II - O prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final.
Art. 19 A formalização da decisão de classificação, reclassificação ou desclassificação 
de sigilo, bem como de restrição de acesso à informação pessoal será feita mediante 
análise do caso concreto e publicação de ato que conterá, no mínimo, os seguintes 
elementos:
I - Assunto sobre o qual versa a informação;
II - Fundamento da classificação, reclassificação ou desclassificação de sigilo, 
observados os critérios estabelecidos bem como da restrição de acesso à informação 
pessoal;
III - indicação do grau e do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou 
do evento que defina o seu termo final, bem como a indicação do prazo mínimo de 
restrição de acesso à informação pessoal;
IV - Identificação da autoridade que a classificou.
Art. 20. A classificação de documentos, dados e informações será reavaliada pela 
autoridade classificadora, mediante provocação ou de ofício, com vistas à sua 
desclassificação ou à redução do prazo de sigilo.
§ 1º A autoridade classificadora poderá, também, incluir novos documentos na relação 
de informações consideradas sigilosas.
§ 2º Na reavaliação a que se refere o caput deste artigo deverão ser examinadas a 
permanência dos motivos do sigilo e a possibilidade de danos decorrentes do acesso 
ou da divulgação da informação.
§ 3º Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo prazo de 
restrição manterá como termo inicial a data da sua produção.
§ 4º A lista de documentos, dados e informações classificados como sigilosos, deverá 
ser reavaliada pelo menos a cada 02 (dois) anos, a contar da sua vigência.
CAPÍTULO VI
DA PROTEÇÃO E DO CONTROLE DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES 
SIGILOSOS
Art. 21. É dever da Administração Pública Municipal controlar o acesso e a divulgação 
de documentos, dados e informações sigilosas sob a custódia de seus órgãos e 
entidades, assegurando a sua proteção contra perda, alteração indevida, acesso, 
transmissão e divulgação não autorizados.
§ 1º O acesso, a divulgação e o tratamento de documentos, dados e informações 
classificados como sigilosos ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade 
de conhecê-la e que sejam devidamente credenciadas na forma deste decreto, sem 
prejuízo das atribuições dos agentes públicos autorizados por lei.
§ 2º O acesso aos documentos, dados e informações classificados como sigilosos ou 
identificados como pessoais, cria a obrigação para aquele que as obteve, em razão 
de sua função, de resguardar restrição de acesso, inclusive após o desligamento do 
vínculo que mantenha com a Administração Municipal.
DA PRESERVAÇÃO E ELIMINAÇÃO
Art. 22 Aplicam-se aos documentos, dados e informações sigilosas os prazos de 
guarda estabelecidos na tabela de temporalidade de documentos.
CAPÍTULO VIII
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 23 Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público:
I - Recusar-se a fornecer documentos, dados e informações não sigilosos e ou 
pessoais, requeridas nos termos deste decreto, retardar deliberadamente o seu 
fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou 
imprecisa;
II - Utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar 
ou ocultar, total ou parcialmente, documento, dado ou informação que se encontre 
sob sua guarda ou a que tenha acesso ou conhecimento em razão do exercício das 
atribuições de cargo, emprego ou função pública;
III - Agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso a documento, dado 
e informação;
IV - Divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido ao 
documento, dado e informação sigiloso ou pessoal;
V - Impor sigilo a documento, dado e informação para obter proveito pessoal ou de 
terceiros, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;
VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente documento, dado ou 
informação sigilosos para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros;
VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis 
violações de direitos humanos por parte de agentes do Município.
Parágrafo Único. Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido 
processo legal, as condutas descritas no caput deste artigo serão apuradas e punidas 
na forma da legislação em vigor.
Art. 24. O agente público que tiver acesso a documentos, dados ou informações 
sigilosas, nos termos deste decreto, é responsável pela preservação de seu sigilo, 
ficando sujeito às sanções administrativas, civis e penais previstas na legislação, em 
caso de eventual divulgação não autorizada, inclusive após o desligamento do vínculo 
que mantenha com a Administração Municipal.
Art. 25. Os agentes responsáveis pela custódia de documentos e informações 
sigilosas sujeitam-se às normas referentes ao sigilo profissional, em razão do ofício, e 
ao seu código de ética específico, sem prejuízo de outras sanções legais.
Art. 26. A pessoa física ou entidade privada que detiver documentos, dados e 
informações em virtude de vínculo de qualquer natureza com o poder público e deixar 
de observar o disposto na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e neste 
decreto estará sujeita às seguintes sanções:
I - Advertência;
II - Multa;
III - Rescisão do vínculo com o poder público;
IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias.
§ 2º A reabilitação referida no inciso V deste artigo será autorizada somente quando o 
interessado efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV.
§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V deste artigo é de competência 
exclusiva do Prefeito Municipal de Esperança Nova, facultada a defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.
Art. 27. Os órgãos e entidades municipais respondem diretamente pelos danos 
causados em decorrência da divulgação não autorizada ou utilização indevida de 
documentos, dados e informações sigilosas ou pessoais, cabendo a apuração de 
responsabilidade funcional nos casos de dolo ou culpa, assegurado o respectivo 
direito de regresso.
CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 28. A Ouvidoria Geral do Município prestará o serviço de recebimento de 
reclamações, sugestões e elogios.
Art. 29. A classificação dos documentos sigilosos e a temporalidade do sigilo se dará 
por regulamento próprio.
Art. 30. Os prazos contidos neste Decreto são contados em dias corridos, iniciando-se 
em dia útil, excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.
Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Esperança Nova/PR, 30 de Agosto de 2022.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

MunicíPio de Guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 341/2022 
Pregão Presencial nº 157/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MEIRIELE ARISTIDES DOS SANTOS SOUZA 40232128812, 
CNPJ nº 33.587.681/0001-95
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de peças e serviços para manutenção preventiva e corretiva das 
motocicletas pertencentes a frota desse Município. 
Valor Total: R$ 95.465,80 (noventa e cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais 
e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 01 de setembro de 2022 e término em 31 de agosto de 2023.
Data de Assinatura: 01 de setembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 01 de setembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 361/2022 
Pregão Presencial nº 156/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LUIZ CARLOS SOSCIARELLI - EPP, CNPJ nº 02.378.387/0001-40
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de mármore, granito, cuba e outros materiais, incluindo serviço de 
instalação, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das 
instalações físicas de responsabilidade desse município. 
Valor Total: R$ 1.118.766,90 (um milhão, cento e dezoito mil, setecentos e sessenta e 
seis reais e noventa centavos).
Prazo de Vigência: início em 01 de setembro de 2022 e término em 31 de agosto de 2023.
Data de Assinatura: 01 de setembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 01 de setembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 186/2022 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 069/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: FORZA MAQUINAS AGRICOLAS E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº 
11.492.141/0022-10
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FORZA MAQUINAS AGRICOLAS E 
CONSTRUCAO LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e 
prestação de serviços, os quais serão utilizados na revisão preventiva de 1500 horas da Frota 
511, Carregadeira, Pat. 36848, pertencente a Diretoria de Obras, deste município de Guaíra. 
Valor Total: R$ 3.863,00 (três mil e oitocentos e sessenta e três reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato tem início em 01 de setembro de 
2022 e término em 01 de dezembro de 2022.
Data de Assinatura: 01 de setembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de setembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 187/2022, Dispensa de Licitação por Justificativa nº 070/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: CHIAPETTI E CIA LTDA, CNPJ Nº 76.283.779/0001-61
Objeto do Contrato: Contratação da empresa CHIAPETTI E CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 76.283.779/0001-61, que será responsável pelo fornecimento de peças, 
materiais e serviços a serem utilizados na revisão preventiva de 20.000 KM da Frota 
540, Placa RHH-8D11, Patrimônio 40787, da Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 2.020,88 (dois mil e vinte reais e oitenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e 
término em 01 de dezembro de 2022.
Data de Assinatura: 01 de setembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MunicíPio de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 387/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 157/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 157/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de peças e serviços para manutenção preventiva e corretiva das motocicletas 
pertencentes a frota desse Município, sendo a empresa vencedora:
MEIRIELE ARISTIDES DOS SANTOS SOUZA 40232128812, inscrita no CNPJ nº 
33.587.681/0001-95, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
95.465,80 (noventa e cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e oitenta 
centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 01 de setembro de 2022.

PORTARIA Nº 388/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 156/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 156/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
mármore, granito, cuba e outros materiais, incluindo serviço de instalação, os quais 
serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de 
responsabilidade desse município, sendo a empresa vencedora:
LUIZ CARLOS SOSCIARELLI - EPP, inscrita no CNPJ nº 02.378.387/0001-40, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 1.118.766,90 (um milhão, 
cento e dezoito mil, setecentos e sessenta e seis reais e noventa centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 01 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
 
 
Dispensa de Licitação n° 13/2022 
Processo nº 49/2022 
 
 
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 

8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e 

aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação dos 

credenciados, cujos Projetos de Venda foram selecionados por meio da Chamada Pública nº 

02/2022, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, com dispensa de licitação tendo como fundamento o artigo 14, §1º da Lei nº 

11.947/2009. 

 
Esperança Nova /PR, 01 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito  

 
  

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

05.08.2022 FMDCA- INSENT ESTADUAL 3.066,32

TOTAL 3.066,32

                                                                  Perobal, 05 de Agosto de 2022.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda
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ITEM QDT. DESCRIÇÃO MATERIAL UNID LICITADO CONTRATADO FIRMA VENCEDORA A SER CONTRATADA

1 88,9000R$          1.778,00R$          Proepi Equipamentos de Segurança - Ltda 
CNPJ: 39.905.061/0001-33 

2 29,9990R$          299,99R$             Proepi Equipamentos de Segurança - Ltda 
CNPJ: 39.905.061/0001-33 

3 8,9000R$            89,00R$                Proepi Equipamentos de Segurança - Ltda 
CNPJ: 39.905.061/0001-33 

4 10,1800R$          305,40R$             Nacional Safety Equipametnso de Segurança 
CNPJ: 24.402.903/0001-67 

5 34,4500R$          689,00R$             R. P. Ferragens - Ltda                                                
CNPJ: 29.309.583/0001-19 

6 54,3500R$          543,50R$             Mastersul Equipamenos de Segurannça - Ltda 
CNPJ 18.274.923/000105 

7 38,9900R$          467,88R$             Akira Comercial - Ltda                                             
CNPJ: 25.106.928/0001-86 

8 60 84,9600R$          5.097,60R$          R. P. Ferragens - Ltda                                                
CNPJ: 29.309.583/0001-19 

9 41,3000R$          1.652,00R$          Akira Comercial - Ltda                                             
CNPJ: 25.106.928/0001-86 

10 15,9000R$          159,00R$             Handreiy Vinicius Moraes Djubatie 
Manutenção CNPJ: 32.300.137/0001-58 

11 6 30,0000R$          180,00R$             Proepi Equipamentos de Segurança - Ltda 
CNPJ: 39.905.061/0001-33 

12 8 150,6800R$       1.205,44R$          Isabel Junqueira 10480629889                                    
CNPJ: 46.299.777/0001-08 

13 38,0900R$          1.904,50R$          Akira Comercial - Ltda                                             
CNPJ: 25.106.928/0001-86 

14 22,7900R$          683,70R$             Nacional Safety Equipametnso de Segurança 
CNPJ: 24.402.903/0001-67 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 061/2022, cujo objeto é: Registro de Preços 
destinado à aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI) para utilização dos servidores lotados na Secretaria de Obras e Viação e Secretaria de 

Saúde, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.

 PREÇO TOTAL 
EM R$                                 

(POR ITEM) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Maília, 1920 - CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREÇO EM R$ POR ITEMLOTE I

15

“porta-tudo”
81,7300R$          1.634,60R$          Eliandro José Machado Comercio e Serviços 

CNPJ: 13.395.341/0001-55 

16 -R$                    ITEM DESERTO (NÁO HOUVE PROPOSTA) 

17 6,1600R$            3.696,00R$          R. P. Ferragens - Ltda                                                
CNPJ: 29.309.583/0001-19 

18 8,9027R$            890,27R$             Nacional Safety Equipametnso de Segurança 
CNPJ: 24.402.903/0001-67 

19 13,6105R$          816,63R$             Nacional Safety Equipametnso de Segurança 
CNPJ: 24.402.903/0001-67 

20 129,5500R$       518,20R$             Nacional Safety Equipametnso de Segurança 
CNPJ: 24.402.903/0001-67 

21 3,5646R$            178,23R$             Nacional Safety Equipametnso de Segurança 
CNPJ: 24.402.903/0001-67 

22 11,9000R$          119,00R$             Proepi Equipamentos de Segurança - Ltda 
CNPJ: 39.905.061/0001-33 

23 1,2400R$            124,00R$             Proepi Equipamentos de Segurança - Ltda 
CNPJ: 39.905.061/0001-33 

24 18,7500R$          2.250,00R$          Mastersul Equipamenos de Segurannça - Ltda 
CNPJ 18.274.923/000105 

25 11,5700R$          462,80R$             Comercial Target de EPI e EPC - Ltda                        
CNPJ: 19.367.167/0001-13 

26 0,9500R$            95,00R$                Akira Comercial - Ltda                                             
CNPJ: 25.106.928/0001-86 

27 41,6600R$          249,96R$             Akira Comercial - Ltda                                             
CNPJ: 25.106.928/0001-86 

28 60,0000R$          3.000,00R$          Akira Comercial - Ltda                                             
CNPJ: 25.106.928/0001-86 

29.089,70R$        TOTAL GERAL DO PREGÁO -  EM R$ 

MARILUZ, 31 DE AGOSTO DE 2022

IZABEL CRISTINA ALVES
CPF: 810.290.049-00

PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

RESOLUÇÃO Nº 085/2022

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS – 12 
REGIONAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições e considerando o contido no Art. 5º, do Ato 
de Consócio nº 004/2021 (orçamento):

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do corrente
exercício financeiro deste Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA, Crédito Adicional

Suplementar do valor de R$ 621.428,37 (seiscentos e vinte um mil quatrocentos e vinte e oito
mil reais e trinta e sete centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

01.001 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

01.001.10.302.0002.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
31.90.34.00.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização. R$ 581.428,37

01.001.10.302.0002.2004
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS – CEO

31.90.34.00.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização. R$ 40.000,00

Total R$ 621.428,37

Art. 2º. Como recurso, para a abertura do Crédito, será utilizado o excesso
de arrecadação da fonte 1000 – Recursos de Contratos de Rateio – Pessoal e Encargos
(conforme cálculo Anexo I), considerando a tendência do exercício, de acordo com o art. 43,
inciso II, § 3. da Lei n. 4320/64.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Umuarama, 01 de setembro de 2022.

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

CLAUDIO SIDINEY 
DE 
LIMA:67972365920

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO SIDINEY DE 
LIMA:67972365920 
Dados: 2022.09.01 16:26:57 
-03'00'

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  269/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital 
Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: NUTRICIONISTA
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
23357 JESSIKA ELOISA SUZANO SOUZA 082.338.139-07 3º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 01 (hum) DE SETEMBRO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  268/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2022. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital 
Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: ENFERMEIRO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
23100 JOSELEA DOS SANTOS MOTA 063.954.669-25 12º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 01 (hum) DE SETEMBRO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  267/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 001/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4724 AMANDA PEGORARO 110.201.669-16 45°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 01 (hum) de Setembro de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
Divisão de Licitações e Contratos 

ESTADO DO PARANÁ. 
 
 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2022 
PROCESSO Nº. 40/2022 
Contratação de empresa por empreitada global para execução de reforma e pintura da Unidade 
Estratégia e Saúde da Família situado na Rua Leovaldo Bento de Amorim, nº 255, Centro, no 
Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, conforme especificações e quantitativos no 
projeto em anexo. 
 
 
 

CONVOCAÇÃO 
 
 

Considerando a decisão retro, ficam Vossas Senhorias CONVOCADAS, para 
abertura dos envelopes n° 02 referente a Tomada de Preços nº 06/2022, no dia 05/09/2022, às 
09h, para dar prosseguimento ao presente processo licitatório. 

 
 
Comunique-se os interessados com a devida publicidade no Portal Transparência 

e envio por endereços eletrônicos. 
 
 

Esperança Nova/PR, 01 de setembro de 2022. 
 

 
 
 

Adriano Bazan 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO.
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL QUE ENTRE SI FIRMAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA, E DE OUTRO LADO O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE 
DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, PARA CONCESSÃO DE USO MAQUINÁRIO PARA 
INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E 
ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, 
SR. JOSÉ CARLOS BARALDI.
CESSIONÁRIA: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA.
O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, 
associação pública de direito público, com sede a Rua Clarício Perez, nº. 051, centro, em São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, CNPJ nº. 00.678.603/0001-47, neste ato representado por seu Presidente, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
portador do RG: n.º 3.132.712-1 e CPF: 409.020.649-91, residente na Av. Marcionílio Pereira dos Santos, n°. 38, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, doravante denominado CEDENTE, e MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/
MF sob nº. 166.999.308-69, portador da cédula de identidade com RG sob nº. 35.868.6568 SSP PR, doravante 
denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, conforme as 
cláusulas e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:
O CEDENTE fornecerá à CESSIONÁRIA o bem móvel abaixo descrito:
01 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO, MARCA HAMM, MODELO 3411, EQUIPADO COM TAMBOR LISO C/
SEGMENTO PÉ DE CARNEIRO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, CABINE SIMPLES, EQUIPE DE CINTA COM PATAS, 
MÁQUINA COM CONTROLE DE TRAÇÃO, MOTOR DIESEL, TURBO ALIMENTADO, COM POTÊNCIA DE 134 
HP, PESO OPERACIONAL DE 11.090 KG, DUAS VELOCIDADES, FREQUÊNCIA DE VIBRAÇÃO 27 HZ, EIXO 
TRASEIRO COM SISTEMA ANTIDERRAPAGEM, PNEUS TIPO TRAÇÃO, CAPACIDADE DO TANQUE DE DIESEL 
DE 290 LITROS, TAMBOR LISO COM DIÂMETRO 1504 MM, LARGURA DE 2140 MM, SISTEMA DE ALARME DE RÉ 
E FARÓIS DE TRABALHO, SÉRIE H221. 0082, NR.11933690, CHASSI NR WHC0H221NK0000082, ANO/MODELO 
2019.
CLÁSULA SEGUNDA: PRAZO.
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo determinando, compreendendo 
o período de 01/09/2022 a 23/09/2022, sendo que ao final do prazo o Cessionário deverá entregar o bem na sede 
da Cedente.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO.
I – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao município Cessionário, para que no prazo 
previsto na cláusula segunda, utilize a máquina para serviços de interesse público do Cessionário.
II - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra destinação, sob pena de revogação da 
presente cessão.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS.
I - Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao combustível, transporte, despesa com o 
servidor que irá manusear o equipamento e manutenção básica periódica (óleo, engraxamento, limpeza e etc) serão 
de responsabilidade do Cessionário.
II – As despesas com manutenção e/ou reposição de peças, revisão e consertos, quando necessários serão rateados 
pelos municípios que utilizarão o equipamento dentro do prazo previsto, de forma que será cobrado de cada município 
proporcionalmente, tendo como referência as horas/máquina realizadas por cada município.
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES.
Constituem obrigações da CESSIONÁRIA:
I - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o e conservando-o em perfeito estado, 
inclusive mantendo o equipamento em local adequado, que não resulte em sua degradação antecipada, zelando 
também pela segurança e responsabilidade por eventuais avarias e danos causados a máquina e seus acessórios;
II - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o seu desgaste normal, tanto na 
hipótese de término do prazo fixado na Cláusula de Regresso, como o caso de não se dar a finalidade destinada ao 
bem;
III - Encaminhar anualmente inventário dos serviços e benfeitorias realizadas pelo equipamento, para divulgação e 
publicação pelo Cedente, em consonância com os procedimentos estabelecidos pela Área de Controle de Bens da 
CEDENTE;
IV - Permitir a CEDENTE a fiscalização do(s) bem(ns);
V - Em caso de perda, a qualquer título, ou dano(s) ao(s) bem(ns) cedido(s), ressarcir a CEDENTE pelos prejuízos 
causados, as que se derem por culpa ou dolo da Cessionária, excluindo-se os danos que decorrem de caso fortuito e 
força maior, bem como os causados por terceiros, que não sejam parceiros da Cessionária;
VI - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o(s) bem(ns) objeto(s) 
da presente Cessão de Uso;
VII - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem imóvel objeto da cessão, seja a título oneroso ou 
gratuito;
VIII – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da Cedente, após o uso dentro do prazo 
previsto, devolve-lo também na sede da Cedente, inclusive caso haja danos e avarias em razão do transporte do 
equipamento, obrigando-se a reparar quando necessário;
IX – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira responsabilidade da Cessionária, não 
tendo a Cedente responsabilidade alguma com eventuais despesas trabalhistas;
X – A cessionária é obrigada ao final da entrega do equipamento apresentar relatório das atividades realizadas, 
comprovando com fotos e quilometragem dos serviços prestados, para que a cedente registre em um banco de dados 
interno sua utilização e para uma possível prestação de contas para o Ministério da Integração Nacional;
XI – Também a cessionária é obrigada apresentar declaração após o uso do equipamento, contendo as horas/máquina 
utilizadas durante o seu período de utilização do(s) bem(s) cedido(s), para controle de despesa quando necessário, 
assim como preencher o diário de bordo todas as vezes que o equipamento for utilizado;
XII – A cessionária é obrigada a seguir criteriosamente o termo de recomendações em anexo fornecida pelo fabricante.
XIII – Fica o Consórcio isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e criminal decorrente do uso do bem 
cedido, cabendo exclusivamente a Cessionária a responsabilidade por eventuais danos e acidentes causados ao 
Consórcio e a terceiro, sejam eles dolosos ou culposos.
CLÁUSULA SEXTA: DIREITOS.
Constituem Direitos da Cessionária:
I - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins a que ele se destina;
II - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que se almeja;
III - A Cessionária praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de boa-fé.
CLAÚSULA SÉTIMA: RECURSOS.
A Cedente deverá realizar aditivo em contrato de rateio ou contrato de programa juntamente com a Cessionária, para 
custeamento e dotação específica para manutenção do equipamento.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DA REVERSÃO.
A presente Cessão será rescindida de pleno direito, sem necessidade de comunicação prévia, acarretando a imediata 
reversão do equipamento, ao Patrimônio Público do CORIPA, nos seguintes casos:
I – se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao equipamento cedido;
II – nos demais casos previstos em lei específica.
CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS.
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Altônia - PR, 
renunciando as partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio - PR, 01 de setembro de 2022.
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito de Icaraíma
CESSIONÁRIO
José Carlos Baraldi
Presidente do Consórcio
CEDENTE
TESTEMUNHAS:
RG:                                              RG:

 
Extrato de Contrato nº. 016/2022. 

Dispensa de Licitação nº. 013/2022. 
 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ nº. 00.678.603/0001-47 e J NEWTON COSTA 
REPARAÇÕES - CNPJ: 82.601.329/0002-53. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA SERVIÇOS DE 
REBOQUE E TRANSPORTE DA CAMIONETE L200 (LEVAR E TRAZER), 
MARCA MITSUBISHI MOTORS, PARA CONCESSIONARIA AUTORIZADA 
LOCALIZADA NA CIDADE DE MARINGÁ/PR, VEÍCULO DE POSSE DO 
CONTRATANTE. 
Valor: Valor global de R$ 2.998,80 (dois mil, novecentos e noventa e oito reais e oitenta 
centavos). 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado após assinatura deste contrato, 
prestação dos serviços de reboque e transporte e emissão da nota fiscal, sendo o serviço 
prestado de forma parcial, será pago proporcionalmente ao que foi executado, podendo 
inclusive a administração recusar o recebimento em caso de erro ou vício do serviço, 
sendo a seu critério, a possibilidade de rescindir unilateralmente o contrato nos termos 
do art. 79, inciso I, ou, ainda, de forma amigável, conforme disposto no art. 79, II da Lei 
8.666/93. 
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até posteriormente 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado uma única vez, pelo mesmo período, desde que 
devidamente justificado pela Autoridade Competente. 
São Jorge do Patrocínio, 01 de setembro de 2022. 
José Carlos Baraldi 
Presidente 
 
 

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
DECRETO Nº047/2022
Declara a nulidade do Procedimento Licitatório Pregão Eletrônico n.º030/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a existência de falhas nas características técnicas descritas no Modelo 07 do presente Edital de 
Pregão Eletrônico n.º 032/2022;
CONSIDERANDO, que tais falhas foram constatadas pela Administração Pública, comprometendo todo o sucesso 
do certame;
CONSIDERANDO, o Parecer Jurídico que recomenda a anulação de todo o Processo da Pregão Eletrônico 
n.º030/2022, sendo aberto novo processo Licitatório com novo edital que corrija eventuais falhas;
CONSIDERANDO, a faculdade da Administração Pública de corrigir os próprios atos, quando eivados de ilegalidade, 
e teor da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal que reza: “A Administração pode anular os seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos (...)”;
CONSIDERANDO, o teor do art. 49 “caput” da Lei 8666/93 e suas alterações;
CONSIDERANDO, que a nulidade do procedimento licitatório Pregão Eletrônico n.º030/2022, por motivo de ilegalidade 
não gera obrigação de indenizar, conforme reza o § 1º do art. 49 da lei 8666/93 e suas alterações;
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado nulo o procedimento licitatório Pregão Eletrônico n.º030/2022, por não ter atendido ao principio 
da legalidade.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento solicitante tomar as providencias cabíveis para que se proceda à elaboração 
de novo certame licitatório.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 01 de setembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 340/2022.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº27/2.022 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 27/2.022 PMP, objetivando a contratação de empresa para aquisição de ar condicionado para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 103.485,00
Art. 2º. Fica declarado fracassado os lotes 03, 04 e 05.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 01 de setembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
DECRETO Nº046/2022
Nomeia os membros da Comissão Permanente de Acompanhamento do Processo de Escolha de Diretores Escolares 
da Rede Pública Municipal de Ensino.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; considerando a 
determinação da Lei nº 14.113, de dezembro de 2020. Regulamenta processo de escolha dos Diretores das Escolas 
Municipais e dos Centros Municipais de Educação Infantil, mediante processo de avaliação por mérito e desempenho, 
seguida do processo de consulta pública pela comunidade escolar;
RESOLVE:
Art. 1º- Instituir Comissão Central do Processo de Escolha dos Diretores Escolares, ficam nomeados, para a vigência 
de 04 (quatro) anos, os membros da comissão Permanente de Acompanhamento do Processo de Escolha de Diretores 
Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino de Perobal, constituída pelos seguintes membros representantes:
I - Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
          Titular: Alexandra de Jesus Marchi;
 Suplente: Alessandra Marchi;
 Titular: Josiane Castorina da Silva;
 Suplente: José Pereira de Souza
 II - Representante do Setor Jurídico Municipal:
 Titular: Rafael Marchiani Paião
 Suplente: Eliana Rodrigues Vieira
 III - Representante Efetivos dos Profissionais da Educação Infantil:
Centro Municipal de Educação Infantil – Pequeno Aprendiz:
Titular:  Evelyn Thais Fiori Silva de Almeida
Suplente: Andréia de Fátima Araújo Gomes
 Centro Municipal de Educação Infantil - Edna Maria de Albuquerque:
Titular:  Juliana Soares Carrenho
Suplente: Eliana Aparecida de Oliveira Lourenço Torres
Centro Municipal de Educação Infantil – Recanto Feliz:
Titular: Camila Ferro Ribeiro
Suplente: Claudete dos Santos Nunes
 IV - Representantes Efetivos dos Profissionais do Ensino Fundamental:
 Escola Municipal Dimas Miranda:
 Titular: Leydineia Mara Barreto
 Suplente: Sandra Maria dos Santos Trindade
  Escola Municipal Tiradentes:
            Titular:  Jaciara Pereira Leal
         Suplente: Sandra Aparecida Santana
V - Representantes Efetivos dos Servidores do Serviço de Apoio das Escolas de Ensino Fundamental:
           Titular:   Leda Patrícia Nogueira da Penha
         Suplente: Adairce Monteiro Bigoli
         VI - Representantes Efetivos dos Servidores do Serviço de Apoio dos Centros Municipais de Educação    Infantil:
            Titular: Janaina de Almeida Batista
Suplente: Vera Lúcia Ribeiro Correia
          VII - Representante dos Pais de Alunos das Escolas Municipais de Ensino Fundamental:
             Titular: Rosilene Dias de Carvalho Percinoto
 Suplente: Maria Aparecida de Oliveira Melo
VIII - Representante dos Pais de Alunos dos Centros Municipais de  Educação Infantil:
             Titular: Marcelo Rodrigues Champam
 Suplente: Flávia Dayane Formaggi dos Santos
IX - Representante da Diretoria do Sindicato dos Professores, Filiados a APP Sindical;
            Titular: Marcia Cristina Cardoso Costa
Suplente: Ivanete Pereira Lima Dias
Art. 2º- Consideram-se relevantes os serviços prestados pelos membros da Comissão ora nomeados, porém, sem 
ônus para o Município.
Art.3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, estado do Paraná, ao 01 de setembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
ALEXANDRA DE JESUS MARCHI
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conveniado coM a fundaÇÃo nacional de saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
Republicado para correção
QUINTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E J.F GIMENEZ & CIA LTDA, NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 001/2022.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF nº 80.907.835/0001-69, com sede à Rua 
Prefeito Carlito Schimidt Villela nº 376, centro, neste ato representado pelo Sr. RAMIRO CANDIDO DE SOUZA 
JUNIOR, Diretor Executivo, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa J. 
F. GIMENEZ & CIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº 76.337.856/0001-19, 
com sede na Avenida Rui Barbosa,n° 377 Centro, CEP 87.430-000, no Município de Tapejara, Estado do Paraná, 
neste ato representado por seu sócio LUIZ GUSTAVO DE MORAES GIMENEZ, CPF nº 010.029.629-78, Carteira 
de Identidade nº 9.043.941-3, residente e domiciliado Avenida Rui Barbosa nº 377, na cidade de Tapejara, estado do 
Paraná doravante denominado contratado, tem entre si justo e aceitando o presente Termo Aditivo, com as seguintes 
condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a concessão de realinhamento de preço do Óleo Diesel Comum, nos limites 
permitidos pela Lei, em função do aumento de preços, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
passando o preço unitário, de acordo com a bomba de combustível do posto acima citado, a vigorar da seguinte forma:
Produto Preço anterior/LT Preço atual/LT
Óleo Diesel Comum R$ 7,63 R$ 6,99
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, bem 
como a previsão contida na cláusula terceira, parágrafo 2º do contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que produza entre si os efeitos legais.
Tapejara-Pr, em 01 de setembro de 2022.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor - Contratante
J.F GIMENEZ & CIA LTDA
LUIZ GUSTAVO DE MORAES GIMENEZ, Representante legal - Contratada

saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conveniado coM a fundaÇÃo nacional de saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 46/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Convite1/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  SILVANA SEVERIANO DOS SANTOS SILVA
   CNPJ–34.289.701/0001-04
OBJETO: Contratação de empresa para demolição de alvenaria, construção de muro e aquisiçao de portao 
metalico na estação elevatoria de esgoto, localizada na avn Joao Ceccon, conforme detalhado na planilha em anexo.
VALOR: R$53.665,11 (cinquenta e três mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e onze centavos).
Tapejara, em 01 de setembro de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior  SILVANA SEVERIANO DOS SANTOS SILVA
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  SILVANA SEVERIANO DOS SANTOS SILVA

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 199/2022
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no mês de AGOSTO de 
2022, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 de março de 2013, 
que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município 
de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do Oeste, durante o 
período de 01/08/2022 a 31/08/2022, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram os seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 PAULO RENATO AMARO JUNIOR 01
002 NEUDERINO FERREIRA RAMOS 12
003 JOÃO BATISTA DOS SANTOS 03
004 JOSE VINICIUS CUARELI ALECIO 05
005 TAKETOSHI SAKURADA 03
006 GILBERTO RODRIGUES SOBRINHO 03
007 DALUZ FIORI FRANCISCO 02
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto à Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
, PR, 31 de agosto de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 200/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
ART. 1º - A contar do dia 01 de setembro o Servidor ALEX JUNIOR RODRIGUES DA SILVA, portador do CPF nº 
100.404.859-94, do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR COORDENADOR DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL/CRAS, pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei nº 060/2010, art. 36, 
inciso I, nomeado pela Portaria nº 092/2021 de 17 de março de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, com seus 
efeitos retroativos a partir de 01 de setembro de 2022.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 01 de setembro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO N° 087/2022

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Fatima Cristina Martins Rodrigues 
Matrícula: 11201
Cargo: Chefe da Divisão do CAPS 
Lotação: Divisão do CAPS
Data da Saída: 02/09/2022
Data do Retorno: 02/09/2022
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 55,30
Valor Total: 55,30
Município de Destino: Douradina
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento:  Divulgação do 1º concurso cultural de redação do CAPS-
AD.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 01 de setembro 2022.

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

CLAUDIO SIDINEY 
DE 
LIMA:67972365920

Assinado de forma digital 
por CLAUDIO SIDINEY DE 
LIMA:67972365920 
Dados: 2022.09.01 
16:44:48 -03'00'

RESOLUÇÃO N° 088/2022

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Maria Rodrigues Ramos
Matrícula: 12791
Cargo: Psicologo
Lotação: Divisão do CAPS
Data da Saída: 02/09/2022
Data do Retorno: 02/09/2022
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 55,30
Valor Total: 55,30
Município de Destino: Douradina
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento:  Divulgação do 1º concurso cultural de redação do CAPS-
AD.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 01 de setembro 2022.

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

CLAUDIO SIDINEY 
DE 
LIMA:67972365920

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO SIDINEY DE 
LIMA:67972365920 
Dados: 2022.09.01 16:45:25 
-03'00'

RESOLUÇÃO N° 086/2022

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Joseany Cazelotto Camozzato
Matrícula: 104090
Cargo: Enfermeira
Lotação: Divisão do CAPS
Data da Saída: 02/09/2022
Data do Retorno: 02/09/2022
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 55,30
Valor Total: 55,30
Município de Destino: Douradina
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento:  Divulgação do 1º concurso cultural de redação do CAPS-
AD.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 01 de setembro 2022.

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

CLAUDIO SIDINEY 
DE 
LIMA:67972365920

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO SIDINEY DE 
LIMA:67972365920 
Dados: 2022.09.01 16:42:50 
-03'00'

RESOLUÇÃO N° 089/2022

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Andressa Regina Silamâ
Matrícula: 104086
Cargo: Técnico em Enfermagem
Lotação: Divisão do CAPS
Data da Saída: 02/09/2022
Data do Retorno: 02/09/2022
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 55,30
Valor Total: 55,30
Município de Destino: Douradina
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento:  Divulgação do 1º concurso cultural de redação do CAPS-
AD.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 01 de setembro 2022.

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

CLAUDIO SIDINEY 
DE 
LIMA:67972365920

Assinado de forma digital 
por CLAUDIO SIDINEY DE 
LIMA:67972365920 
Dados: 2022.09.01 
16:46:06 -03'00'

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 295/2022 
 
 

Nomeação do funcionário  
JEFFERSON NASCIMENTO DOS SANTOS 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. JEFFERSON NASCIMENTO DOS SANTOS, 

portador da Cédula de Identidade RG sob n° 12.524.740-7 SESP PR, classificado em Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital nº 003/2021, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na área de abrangência da 11ª Regional de Saúde, sediada no município de 

Campo Mourão – PR, a contar o efetivo exercício a partir de 05 de Setembro de 2022. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 01 de Setembro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 296/2022 
 
 

Nomeação do funcionário  
SALVADOR HIGINO DA SILVA  

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. SALVADOR HIGINO DA SILVA, portador da Cédula 

de Identidade RG sob n° 5.653.875-5 SESP PR, classificado em Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 001/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR 

DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, 

com lotação na área de abrangência da 14ª Regional de Saúde, sediada no município de Paranavaí – PR, a 

contar o efetivo exercício a partir de 05 de Setembro de 2022. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 01 de Setembro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 297/2022 
 

 
Nomeia a Empregada 

CAMILA SABRINA ZANONI BARBOSA ALVES 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sra. CAMILA SABRINA ZANONI BARBOSA ALVES, 

portador da Cédula de Identidade RG. nº 12.794.687-6 SESP PR, aprovada através de Concurso de 

Provas e Títulos, conforme Edital 001/2020, para ocupar cargo de provimento efetivo de CONDUTORA 

DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, 

com lotação na Base Descentralizada deste serviço de urgências, na cidade de Terra Rica (14ª Regional de 

Saúde, sediada em Paranavaí), a contar o efetivo exercício de 05 de Setembro de 2022. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 01 de Setembro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 300/2022 
 
 

Nomeação do funcionário  
LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS, portador da 

Cédula de Identidade RG sob n° 47.827.265-0 SSP SP, classificado em Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 001/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na cidade de Nova Londrina pertencente a 14ª Regional de Saúde, sediada no município de 

Paranavaí – PR, a contar o efetivo exercício a partir de 05 de Setembro de 2022. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 01 de Setembro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 298/2022 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder aos funcionários abaixo relacionados, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as 

disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 05.09.2022. 

 

ORD NOME RG 
I ANA MARCIA COLPO  13.806.954-0 SESP PR 

II CAMILA SABRINA ZANONI BARBOSA ALVES 12.794.687-6 SESP PR 

III JEFFERSON NASCIMENTO DOS SANTOS 12.524.740-7 SESP PR 

IV LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS 47.827.265-0 SSP SP 

V SALVADOR HIGINO DA SILVA 5.653.875-5 SESP PR 

VI VAGNER DE OLIVEIRA BUSCH   5.695.633-6 SESP PR 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 01 de Setembro de 2022. 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 419/2022
Concede Férias ao servidor ADRIANO PRETO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ADRIANO PRETO, matrícula nº 2409-0, ocupando o cargo de 
Médico, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2020/2021) a partir de 21/11/2022 a 05/12/2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 01 de setembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 420/2022
Concede Licença Prêmio a servidora ANA PAULA GARCIA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANA PAULA GARCIA, matrícula nº 1598-9, ocupando o cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, referente ao período aquisitivo (2004/2009) a partir de 31 de agosto de 2022 a 28 de 
novembro de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 01 de setembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
                             Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

 
DECRETO Nº 242/2022 

 
 
    SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$19.051,79 (dezenove mil, cinquenta 
e um reais e setenta e nove centavos), destinado a restituição de sobras de 
recursos não aplicados referentes ao Convênio 1070179-96/2020, referente a 
Revitalização da Praça Alberto Capelari.  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 6º 
inciso I da Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - 
Publicada em 31/12/2021. 

 
 
                                        CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento municipal vigente. 
                                          

 
DECRETA: 
 

 
    Art. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor 
de R$19.051,79 (dezenove mil, cinquenta e um reais e setenta e nove centavos), 
destinado a restituição de sobras de recursos não aplicados referentes ao Convênio 
1070179-96/2020, referente a Revitalização da Praça Alberto Capelari, na seguinte 
dotação orçamentária:  
 
14.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

14.01 - RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SECR DA FAZENDA 

28.846.0003.0001- Restituição de Saldos de Convênios 

 
Fonte 901 – Convênio 1070179-96/2020 –Revitalização Praça Alberto Capelari – excesso de 
arrecadação 

4.4.90.93.00- Indenizações e restituições 19.051,79 
 
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR........................................................19.051,79 
 
    Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito 
previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte: 

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
                             Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

 

 
a) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente de aplicações de recursos 

no mercado financeiro da fonte 901 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item 
II - parecer 214/01-DCM-TC). 

 
Fonte - 901 Convênio 1070179-96/2020 – Revitalização Praça Alberto 

Capelari – excesso de arrecadação 
19.051,79 

 
 
TOTAL..................................................................................................... R$19.051,79 
 

                              Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
                                    Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, ao 1° 
(primeiro) dia do mês de setembro de 2022. 
 
 
 
 

MARIA HELENA bERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4110/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, portador 
do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 
510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas 
pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, 
no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que 
serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas 
cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01(primeiro) dia do mês de 
setembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4111/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Motorista, portador do Cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 276.118.099-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 1.644.184-8 SSP-SP, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 
(setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em 
Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades da região a 
serviço do município de Tapira, referente ao mês de agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de 
setembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4112/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DEUNIZIO KEIJI HARA, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 457.643.799-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 3.055.459-0 
SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei 
nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor 
de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de 
setembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4113/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 388.972.299-72 e Carteira de Identidade RG sob nº 2.199.499 
SSP-PR com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 
70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas 
em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de agosto 
de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de 
setembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4114/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUIZ CARLOS PEREIRA, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 561.348.439-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 4.103.716-4 
SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei 
nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor 
de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de 
setembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4115/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 965.422.689-87 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.104.994-2 
SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei 
nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor 
de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de 
setembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4116/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE DA COSTA OLIVEIRA, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 288.140.102-34 e Carteira de Identidade RG sob nº 14.303.219-1 
SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei 
nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor 
de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de 
setembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4117/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, portador do Cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 040.590.439-82 e Carteira de Identidade RG sob nº 8.837.482-2 SSP-
PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela 
Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no 
valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de 
setembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4118/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 760.153.009-49 e Carteira de Identidade RG sob nº 
5.206.324-8 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas 
pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, 
no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que 
serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas 
cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de 
setembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 4119/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada a portaria nº. 3701/2021, que designou a Sra. MIRIAN DOS SANTOS 
RIBEIRO OLIVEIRA, portadora da carteira de identidade RG nº. 8.401.756-6 e cadastro de pessoa 
física CPF nº. 049.424.599-90, para exercer a função de Responsável pela Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
01 (primeiro) de setembro de 2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de 
setembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 198/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de servidores deste município.
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 ALEX JUNIOR RODRIGUES DA SILVA CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR 2021/2022 18/07/2022 A 16/08/2022
002 DANIELA MARIANO DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 2021/2022 22/08/2022 A 20/09/2022
003 ERICA BATISTA DOS SANTOS ENFERMEIRO II 2020/2021 15/08/2022 A 13/09/2022
004 ESTER DE LIMA DE FARIAS AGENTE DE ENDEMIAS 2021/2022 01/08/2022 A 30/09/2022
005 EUGENIO DA SILVA VICENTE AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 2018/2019 05/08/2022 A 03/09/2022
006 FABIANA RODRIGUES DA SILVA RECEPCIONISTA 2020/2021 08/08/2022 A 22/08/2022
007 FABIO DA SILVA CHEFE DA DIVISAO DO MEIO AMBIENTE 2021/2022 11/08/2022 A 09/09/2022
008 FLAVIANE DE SOUZA FANHANI BIOQUÍMICO 2017/2018 25/08/2022 A 08/09/2022
009 JOSE INACIO DA COSTA CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR 2019/2020 26/07/2022 A 24/08/2022
010 JULIANA ALVES MOREIRA PROFESSOR 2020/2021 17/08/2022 A 05/09/2022
011 LUCILENE BELARMINA MACHADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 2019/2020 29/08/2022 A 27/09/2022
012 MARIA APARECIDA DOS SANTOS BASSETO ESCRITURARIO DE TRIBUTACAO 2020/2021 15/08/2022 A 13/09/2022
013 MARIA PEREIRA MACHADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 2020/2021 04/08/2022 A 02/09/2022
014 SANDER MARCOS DA SILVA AUXILIAR ADM DE EDUCACAO 2019/2020 01/08/2022 A15/08/2022
015 SOLAINE APARECIDA DA SILVA BRAZIL RECEPCIONISTA 2018/2019 29/08/2022 A 27/09/2022
016 TATIANA MIRANDA RODRIGUES ENFERMEIRO II 2019/2020 08/08/2022 A 06/09/2022
017 VERA LUCIA LORENZI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 2020/2021 08/08/2022 A 06/09/2022
018 WANDERLEY MOREIRA DE SOUZA AGENTE DE ENDEMIAS 2020/2021 01/08/2022 A 30/09/2022
019 WASHINGTON LUIZ MADEIRO DOS SANTOS LIXEIRO 2020/2021 05/08/2022 A 03/09/2022
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 31 de agosto de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 201/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 30 de agosto de 2022, nos termos do artigo 35, da Lei nº 060/2010 
de 27 de outubro de 2010, a cidadã MARIA APARECIDA DA SILVA ROSA, portadora do CPF nº 481.582.679-04, 
ocupante do cargo temporário de PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS, contratada através do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS/2022, pelo Regime Jurídico Estatutário Administrativo. A partir de 01 de setembro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário com seus 
efeitos, a partir do dia 01 de setembro de 2022.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 01 de setembro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 202/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, especialmente o disposto no Artigo nº 98 da Lei 060/2010 de 27/10/2010, resolve:
CONCEDER
Art. 1º Ao servidor ALEX JUNIOR RODRIGUES DA SILVA, portador do CPF nº 100.404.859-94, ocupante do cargo 
efetivo de CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR, Licença no período de 01/09/2022 a 01/09/2025, conforme 
requerimento datado em 16 de agosto de 2022, sem remuneração, para tratar de assuntos particulares.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 01 de setembro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 203/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei resolve,
PRORROGAR
À servidora LUCIANE FERNANDES BARBOSA, portadora do CPF. nº 024.212.649-95, servidora pública temporária, 
admitida em 02/03/2022 através do PSS/2022, licença para AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO, conforme 
atestado médico pericial, no período de 01/09/2022 a 11/09/2022.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com seus efeitos 
a partir do período supracitado.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 01 de setembro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 133/2022 

 
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 34/2022. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 34/2022, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando a aquisição de tanque resfriador de leite, trator agrícola, aparelho de 
ultrassom, botijão criogênico, carreta basculante, pulverizador agrícola e veículo utilitário para a 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Convênio nº 074/2022 - Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, a favor das seguintes empresas: 
Razão social CNPJ Valor homologado 
ALEXANDRE AUGUSTO VIANTE 
09891837939 
 

32.816.440/0001-08 
 

R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais) 

EQUAGRIL EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS LTDA 
 

77.3105.890/010-40 
 
 

R$ 205.300,00 (duzentos e cinco mil e trezentos 
reais) 

FOUTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA 
 

36.416.243/0001-52 
 

R$ 45.500,00 (quarenta e cinco e quinhentos 
reais) 

REFRIGERADORES DE LEITE GELA 
BRASIL LTDA 
 

07.347.114/0001-51 
 

R$ 33.735,00 (trinta e três mil setecentos e 
trinta e cinco reais)  

TERRA VIVA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES –EIRELI - EPP 
 

17.542.364/0001-04 
 

R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) 

TOTAL GERAL R$ 335.435,00 (trezentos e trinta e cinco mil 
quatrocentos e trinta e cinco reais) 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o 
contrato/ata de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades 
legais. 

Xambrê/PR, 31 (trinta e um) de agosto de 2022. 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito Municipal de Xambrê 

 

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 134/2022
Ratifico o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre Processo de Dispensa nº 09/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica ratificado o julgamento proferido pelo Presidente e demais membros da Comissão Permanente de 
Licitações, conforme “Ata”, na Dispensa nº 09/2022 - PMX, objetivando a Contratação da empresa ELMU AMBIENTAL 
LTDA, CNPJ 28.301.359/0001-18, com o seguinte objeto: Contratação de empresa especializada em Segurança do 
Trabalho, com o valor de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais) pelo período de 12 (doze) meses.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 31 (trinta e um) de agosto de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 04 REF. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 15/2022 FIRMADO EM 02/05/2022, 
NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO 
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬HIDALGO & HIDALGO LTDA.
Pregão nº07/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬HIDALGO & HIDALGO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº00.082.866/0001-99, com sede à Avenida Alberto Byington Junior, 431 centro,  na cidade de Xambrê - Pr., CEP 
87535-000, doravante denominada VENDEDORA, neste ato representada pela Srª. Rosemara Ruiz Hidalgo, 
brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 4.676.002-6 SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 
744.825.139-20, resolvem, de comum acordo, aditar a Ata de Registro de Preços nº.15, firmado em 02 de maio de 
2022, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor unitário do combustível, para restabelecer o equilíbrio econômico no 
contrato, da seguinte forma:
Lote Descrição Vl. Unit.
1 GASOLINA COMUM R$ 5,27
2 ÓLEO DIESEL COMUM R$ 6,75
3 ÓLEO DIESEL S-10 R$ 6,91
4 ETANOL R$ 3,87
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 01 de setembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬HIDALGO & HIDALGO LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90   CPF: 467.900.479-72

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 04 REF. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 16/2022 FIRMADO EM 02/05/2022, NO QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO POSTO CASA BRANCA 
LTDA.
Pregão nº08/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e POSTO CASA BRANCA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 78.185.287/0001-69, com sede à Av. 
Brasil, 22, esquina com Rua Paraíba,– Bairro: Casa Branca, na cidade de Xambre-PR PR., CEP 87535-000, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. VALDOMIRO MENEGHETI SOBRINHO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade nº nº 4.504.725- 3  SESP/PR e inscrito no CPF sob nº 660.128.649-49, residente e 
domiciliado na cidade de Xambrê - Pr, resolvem, de comum acordo, aditar a Ata de Registro de Preços nº.16, firmado 
em 02 de maio de 2022, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor unitário do combustível, para restabelecer o equilíbrio econômico, da 
seguinte forma:
Lote Valor R$ Lote Valor R$
Lote 01: Gasolina Comum R$ 5,39 Lote 05: Gasolina Comum  R$ 5,39
Lote 02: Óleo Diesel Comum R$ 6,58 Lote 06: Óleo Diesel Comum  R$ 6,58
Lote 03: Óleo Diesel S-10 R$ 6,68 Lote 07: Óleo Diesel S-10  R$ 6,68
Lote 04: Etanol R$ 3,77 Lote 08: Etanol  R$ 3,77
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 01 de setembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
POSTO CASA BRANCA LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90   CPF: 467.900.479-72

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 05 REF. AO CONTRATO N°. 014/2021 FIRMADO EM 26/02/2021, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA.
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, em Xambrê - PR, neste ato representado por 
DECIO JARDIM, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA com sede a Avenida Juvenal 
Silva Braga, nº 165, centro na cidade de Esperança Nova – PR, CEP: 87.545-000 neste ato representada pela Srª. 
Vilma Maria de Almeida Laverde, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 4.534.733-8 
SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 965.274.049-72, residente e domiciliado na Avenida Marcionílio Pereira Santos, nº 
14, centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr, CEP: 87.555-000, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato 
nº.014, firmado em 26 de fevereiro de 2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula sétima do presente contrato, passando 
sua vigência para 23/09/2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 25 de agosto de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90

 TERMO ADITIVO 04 REF. AO CONTRATO N°. 013/2021 FIRMADO EM 26/02/2021, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO LUCIANO DANIELS EIRELI.
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, em Xambrê - PR, neste ato representado por 
DECIO JARDIM, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e LUCIANO DANIELS EIRELI, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 09.404.967/0001-03, 
neste ato representado pelo Sr. Luciano Daniels, inscrita no CPF/MF sob o nº900.918.170-72,portador da cédula de 
identidade RG nº 204274484-3, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato nº.012, firmado em 26 de fevereiro de 
2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula sétima do presente contrato, passando 
sua vigência para 24/10/2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 26 de agosto de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
LUCIANO DANIELS EIRELI
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

 TERMO ADITIVO 04 REF. AO CONTRATO N°. 012/2021 FIRMADO EM 26/02/2021, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO E P CLÍNICA MÉDICA EIRELI.
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, em Xambrê - PR, neste ato representado por 
DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e E P CLÍNICA MÉDICA EIRELI inscrito no CNPJ/MF sob n.º 28.064.339/0001-70, 
neste ato representado pelo Sr. ELLEN PRISCILA DOS SANTOS CUNHA, inscrita no CPF/MF sob o nº088.106.259-
60,portador da cédula de identidade RG nº 12.547.949-9, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato nº.012, 
firmado em 26 de fevereiro de 2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula sétima do presente contrato, passando 
sua vigência para 24/10/2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 26 de agosto de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
E P CLÍNICA MÉDICA EIRELI
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 45/2022
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, e,
CONSIDERANDO o contigo no art. 11, da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 2008, alterada pela Resolução nº 
05/2013, de 19 de novembro de 2013;
CONSIDERANDO solicitação subscrita pelo Vereador ANTONIO ANGELO COLOMBO,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear LUIZ ALBERTO HAIDUK, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.601.581-9/SESP-PR, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar, símbolo CC-01, lotado no Gabinete do Vereador 
Antonio Angelo Colombo, a partir do dia 01 de setembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de setembro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 090/2022 – PMU - RELANÇAMENTO
(Processo Administrativo nº 839 de 07/07/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para locação de 1.500 (mil e quinhentas) horas/máquina, para execução de 
serviços de limpeza de bueiros, caixas de ligação, poços de visita e desobstrução de rede de galeria de águas pluviais, 
com equipamento mecânico, no Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 26/09/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 26/09/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 26/09/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 855.000,00 (Oitocentos e cinquenta e cinco mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA 
RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 29 DE AGOSTO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 113/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
31/08/2022 FUNDEB R$ 408.808,49
PAÇO MUNICIPAL, aos 01 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
       EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 019/2022 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/07/968
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Concorrência, 
para Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obras de construção de 36 (trinta e 
seis) residências populares na Quadra nº 20 do Jardim Pimentel, Município de Umuarama – PR., sendo 21 (vinte uma) 
residências com área de 50,39m2, e 15 (quinze) residências com área de 69,60m2, conforme projetos e planilhas em 
anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 13 de outubro de 2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 6.242.141,40 (seis milhões, duzentos e quarenta e dois mil, cento e quarenta e um reais e 
quarenta centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 30 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 133/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para contratação da pessoa jurídica SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, para prestação de serviços de realização de curso de “Pipoca Gourmet”, 
que será oferecido para auxiliares de serviços gerais, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo 
com o artigo 24, inciso XIII, da lei 8.666/93, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões      elencadas no procedimento nº 019/2022, anexo. 
Em 1º de setembro de 2022.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 1º DE SETEMBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 90/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 74 de 16 de agosto de 2022 – 24ª Chamada
CIRURGIÃO DENTISTA ESPECIALISTA
 EM ENDODONTIA-20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 5° Andressa Andrade Novaes Secretaria Municipal de Saúde 05/09/2022 085.101.899-86 R$  4.805,76
2 6° Melissa Margatto Parro Nunes Secretaria Municipal de Saúde 05/09/2022 082.423.629-71 R$  4.805,76
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO
 DENTÁRIO 40-HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 5° Maria Silvana Gomes da Silva Secretaria Municipal de Saúde 05/09/2022 785.579.509-00 R$ 1.620,73
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 30 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
       Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 205/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Fórmulas Infantis, Dietas Enterais e Suplementos 
Alimentares, em atendimento as necessidades do Setor de Assistência em Saúde, deste Município
Valor: R$ 233.134,00 (duzentos e trinta e três mil cento e trinta e quatro reais).
Vigência: 23/08/2022 a 23/02/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 460, 
de 19 de abril de 2022 - Pregão Eletrônico n° 013/2022- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 035/2022 - FMS, em 
19 de agosto de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de agosto de 2022, edição nº. 12.508, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 218/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios (café, chá, açúcar) para o Fundo 
Municipal de Saúde
Valor: R$ 68.459,95 (sessenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e cinco centavos).
Vigência: 30/08/2022 a 30/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/03/336, 
e no Pregão Eletrônico n° 048/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.697, em 23 de agosto de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 25 de agosto de 2022, edição nº. 12.512, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 204/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   EXPRESSO MARINGÁ LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de passagens rodoviárias e Intermunicipais aos Servidores  da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Vigência: 22/08/2022 a 22/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 
948, de 21 de julho de 2022- Inexigibilidade nº 091/2022, ratificado em 18 de agosto de 2022, publicado no jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 20 de agosto de 2022, edição nº 12.508, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Compra nº. 217/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de alinhamento, balanceamento e cambagem em 
veículos da linha leve e pesada do Fundo Municipal de Saúde
Valor: R$ 1.209,64 (hum mil duzentos e nove reais e sessenta e quatro centavos).
Vigência: 26/08/2022 a 26/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/04/488, 
e no Pregão Eletrônico n° 068/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.683, em 19 de agosto de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de agosto de 2022, edição nº. 12.508, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 197/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS E REVISTAS LTDA
Objeto:  Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado  de caixas de papel sulfite A4 75g (contendo 10 
resmas cada caixa), para atender as demandas de expediente do Fundo Municipal de Saúde
Valor: R$ 195.850,00 (cento e noventa e cinco mil e oitocentos e cinquenta reais).
Vigência: 18/08/2022 a 18/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/06/705, 
e no Pregão Eletrônico n° 074/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.611, em 10 de agosto de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de agosto de 2022, edição nº. 12.503, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 213/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  CV TYRES EIREL
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de pneus novos, que serão utilizados na manutenção 
dos veículos do Fundo Municipal de Saúde, deste Município
Valor: R$ 113.150,00 (cento e treze mil e cento e cinquenta reais).
Vigência: 24/08/2022 a 24/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/05/539, 
e no Pregão Eletrônico n° 069/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.672, em 17 de agosto de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de agosto de 2022, edição nº. 12.507, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 215/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  A M MENDES ACESSÓRIOS
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de pneus novos, que serão utilizados na manutenção 
dos veículos do Fundo Municipal de Saúde, deste Município
Valor: R$ 19.948,00 (dezenove mil e novecentos e quarenta e oito reais).
Vigência: 24/08/2022 a 24/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/05/539, 
e no Pregão Eletrônico n° 069/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.672, em 17 de agosto de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de agosto de 2022, edição nº. 12.507, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 214/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: TEREZA PNEUS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de pneus novos, que serão utilizados na manutenção 
dos veículos do Fundo Municipal de Saúde, deste Município
Valor: R$ 15.492,00 (quinze mil e quatrocentos e noventa e dois reais).
Vigência: 24/08/2022 a 24/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/05/539, 
e no Pregão Eletrônico n° 069/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.672, em 17 de agosto de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de agosto de 2022, edição nº. 12.507, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
Umuarama, 01 de setembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 - CEP 87501-200 - fone:(44) 3639-1900 
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 264/2021 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: RANGEL HOSPITALAR EIRELI 

  Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme tabela abaixo, alterando o valor unitário do Item: 40, perfazendo o valor deste termo em até R$ 973,00 
(novecentos e setenta e três reais), passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 5.962,00 (cinco mil 
novecentos e sessenta e dois reais), para R$ 6.935,00 (seis mil novecentos e trinta e cinco reais). 

  
Item 

 
Descrição: 

Valor 
Atual (R$) 

Reequilíb
rio 
(%) 

 

Reajuste 
(R$) 

Valor 
unitário 

Reajustado  
(R$) 

 
Qtde a 

Reequili
brar 

 

 
Valor Total 

(R$) 

40 

Seringa Descartável de 
01ml com agulha para 
insulina, confeccionada em 
polipropileno translúcido 
transparente, atoxico, com 
graduação externa 
milimetrada, tipo luer, com 
localização central, embolo 
com trava, pistão de 
borracha atoxico 
siliconizada, embalada 
individualmente em papel 
grau cirúrgico e filme 
termoplástico c/ abertura 
em pétala, prazo de 
esterilização com validade 
de 05 anos, reembalado 
em caixa com 100 
pecasMarca sugerida: BD, 
Descarpack. EXCLUSIVO 
PARA MEI, ME  e EPP. 

29,81 32,64% R$ 9,73 R$ 39,54 100 R$ 973,00 

Valor Total Termo Aditivo 001 R$  973,00 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.301.0024.2.036. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 258 – F: 303                    

 Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas 
Data: 29/08/2022 
 
Termo Aditivo 026 ao Convênio N° 001/2017 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABESF 

  Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente convênio, o valor de R$ 1.500.000,00 (hum milhões quinhentos mil reais) 
parcela única, Referente a Portaria n° 1.684 de 23 de junho de 2022, perfazendo o valor deste aditivo, passando e 
atualizando o valor total do convênio de R$ 62.147.815,47 (sessenta e dois milhões cento e quarenta e sete mil 
oitocentos e quinze reais quarenta sete centavos), para R$ 63.647.815,47 (sessenta e três milhões seiscentos e 
quarenta e sete mil oitocentos e quinze reais e quarenta e sete centavos). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 - CEP 87501-200 - fone:(44) 3639-1900 
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70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 224 - F: 60128 
Cláusula Terceira: Os recursos tratados na Portaria n° 1.684 de 23 de junho de 2022 são referentes ao incremento 
temporário da Média e Alta Complexidade ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde. 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA deverá cumprir o Plano de Trabalho em anexo, que descreve onde serão aplicados 
os recursos da Portaria n° 1.684 de 23 de junho de 2022. 

 Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 29/08/2022 
 
Termo Aditivo 029 ao Convênio N° 004/2017 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR 

  Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente convênio, o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) parcela única, 
Referente a Portaria n° 1.684 de 23 de junho de 2022, perfazendo o valor deste aditivo, passando e atualizando o valor 
total do convênio de R$ 125.447.217,94 (cento e vinte e cinco milhões quatrocentos e quarenta e sete mil duzentos e 
dezessete reais e noventa e quatro centavos), para R$ 125.747.217,94 (cento e vinte e cinco milhões setecentos e 
quarenta e sete mil duzentos e dezessete reais e noventa e quatro centavos). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 224 - F: 60128 
Cláusula Terceira: Os recursos tratados na Portaria n° 1.684 de 23 de junho de 2022 são referentes ao incremento 
temporário da Média e Alta Complexidade ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde. 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA deverá cumprir o Plano de Trabalho em anexo, que descreve onde serão aplicados 
os recursos da Portaria n° 1.684 de 23 de junho de 2022. 

 Cláusula quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 29/08/2022 
 
Termo Aditivo 032 ao Convênio N° 003/2017 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:    INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA 

  Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente convênio, o valor de R$ 511.775,00 (quinhentos e onze mil setecentos e 
setenta e cinco reais) parcela única, Referente a Portaria n° 1.684 de 23 de junho de 2022, perfazendo o valor deste 
aditivo, passando e atualizando o valor total do convênio de R$ 86.589.326,31 (oitenta e seis milhões quinhentos e 
oitenta e nove mil trezentos e vinte e seis reais e trinta e um centavos), para R$ 87.101.101,31 (oitenta e sete mil cento 
e um mil cento e um reais e trinta e um centavos). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 224 - F: 60128 
Cláusula Terceira: Os recursos tratados na Portaria n° 1.684 de 23 de junho de 2022 são referentes ao incremento 
temporário da Média e Alta Complexidade ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde. 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA deverá cumprir o Plano de Trabalho em anexo, que descreve onde serão aplicados 
os recursos da Portaria n° 1.684 de 23 de junho de 2022. 
Cláusula Quinta: Altera se o gestor do contrato para o Sr. CLODOALDO ROGÉRIO SARLO, inscrito no CPF sob nº 
020.816.909-18, Chefe da Divisão de Média e Alta Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr 
. 

 Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 29/08/2022 

 
Umuarama, 01 de setembro de 2022. 

 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 263/2022
Libera a cláusula de reversão de imóveis doados pelo Município de Umuarama.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 3.748 de 28 de setembro de 2011, que autorizou a doação de imóvel 
à Empresa Lopes & Depieri Ltda – ME;
CONSIDERANDO as diligências realizadas decorrente do processo 2019/05/6172 instaurado pela Portaria 030/2019 
para apuração do cumprimentos dos encargos estabelecidos na Lei supracitada;
CONSIDERANDO as disposições contidas no Protocolo Administrativo n. 2002/02/2118, como resposta à apuração do 
cumprimento de encargos, e o parecer favorável da Secretaria de Indústria e Comércio;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica liberada a cláusula de reversão do imóvel constituído pelos lotes de terra n. 11, 12 e 13, da quadra 02, 
da área Industrial do Parque 1º de Maio, neste Município, com área de 1.190,454m² (um mil cento e noventa metros 
e quatrocentos e cinquenta e quatro centavos), unificados e tombado sob a matrícula 51.676 registrado perante o 1º 
Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 021/2022 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: CV TYRES EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de pneus novos, que serão utilizados na manutenção 
dos veículos da ACESF, deste Município.
Valor Total: R$ 6.380,00 (seis mil e trezentos e oitenta reais).
Vigência: 24/08/2022 a 24/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/05/539, 
e no Pregão Eletrônico n° 069/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.672, em 17 de agosto de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de agosto de 2022, edição nº. 12.507, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 022/2022 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: TEREZA PNEUS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de pneus novos, que serão utilizados na manutenção 
dos veículos da ACESF, deste Município.
Valor Total: R$ 3.379,60 (três mil, trezentos e setenta e nove reais e sessenta centavos).   
Vigência: 24/08/2022 a 24/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/05/539, 
e no Pregão Eletrônico n° 069/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.672, em 17 de agosto de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de agosto de 2022, edição nº. 12.507, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 023/2022 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: A M MENDES ACESSÓRIOS
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de pneus novos, que serão utilizados na manutenção 
dos veículos da ACESF, deste Município.
Valor Total: R$ 2.396,00 (dois mil e trezentos e noventa e seis reais).  
Vigência: 24/08/2022 a 24/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/05/539, 
e no Pregão Eletrônico n° 069/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.672, em 17 de agosto de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de agosto de 2022, edição nº. 12.507, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
Umuarama, 01 de setembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 357/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RK2 PNEUS LTDA 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de anel de vedação de roda, que serão utilizados na 
manutenção dos veículos da Frota Municipal e Secretaria Municipal de Educação, deste Município.
Valor: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais).
Vigência: 24/08/2022 a 24/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/05/539, 
e no Pregão Eletrônico n° 069/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.672, em 17 de agosto de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de agosto de 2022, edição nº. 12.507, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 361/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: G. T. PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de alinhamento, balanceamento e cambagem em 
veículos linha leve e pesada da Frota do Município de Umuarama.
Valor: R$ 57.868,00 (cinquenta e sete mil e oitocentos e sessenta e oito reais).
Vigência: 26/08/2022 a 26/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/04/488, 
e no Pregão Eletrônico n° 068/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.683/2022, em 19 de agosto de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de agosto de 2022, edição nº. 12.508, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 01 de setembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 256/2022
Nomeia os membros da Comissão de Fiscalização de Doação Imobiliária – CFDI, do 
Município de Umuarama.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO a criação da Comissão de Fiscalização de Doação Imobiliária – CFDI 
através da Lei n. 4.561 de 09 de agosto de 2022;
CONSIDERANDO que em seu art. 4º a Lei determina que será atribuição do Sr. Prefeito 
a indicação dos membros titulares e seus suplentes, conforme a lotação de cada um nas 
devidas Secretarias;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade que a Administração Pública possuí em exarar 
decisões administrativas quando requeridas pelo particular interessado assegurando-lhes 
a ampla defesa e o contraditório;
D E C R E T A:
Art.1º Ficam nomeados para compor a Comissão de Fiscalização de Doação Imobiliária 
– CFDI, criada através da Lei 4.561/2022, em consonância com o art. 4º da mesma, os 
seguintes membros titulares e suplentes:
TITULAR: André Rodrigues dos Santos, CPF: 850.390.049-15
SUPLENTE: Jaqueline da Silva, CPF: 075.624.809-40
TITULAR: Marcelo Adriano Lopes da Silva, CPF: 005.011.879-01
SUPLENTE: Paulo Leon Baraniuk, CPF:577.111.359-04
TITULAR: Bruna Da Silva Santos, CPF: 114.608.849-30
SUPLENTE: Vitor Hugo Luiz de Oliveira, CPF:088.419.969-00
TITULAR: Kamila Nascimento Lesse, CPF: 106.845.489-09
SUPLENTE: Raul Dos Santos, CPF:079.449.969-45
TITULAR: Renan Willian de Deus, CPF:064.040.019-18
SUPLENTE: André Alvaro Martinez da Camara, CPF:078.702.009-56
TITULAR: Gleison Alvez de Andrade, CPF:004.275.229-94
SUPLENTE: Aires Fernandes dos Santos, CPF: 001.356.249-59
TITULAR: Edemilde Claudia Calloi Palozi, CPF: 675.510.29-00
SUPLENTE: Rubens Sampaio, CPF:763.816.689-20
Art. 2º Os membros tomarão posse na data da publicação desse decreto.
Art. 3º Os membros serão convocados para deliberação conforme necessidade de decisão 
em processos administrativos referente a cumprimento dos requisitos legais de doações de 
imóveis para Empresas que não foram abrangidos pela Lei 4.208/2017 (NOVO PRODEU)
Art. 4º A 1ª reunião da comissão aqui tratada deverá acontecer, obrigatoriamente, no quinto 
dia contado do recebimento do despacho do Prefeito a todos os membros.
Art. 5º Na primeira reunião será realizada eleição do presidente da comissão conforme art. 
2º §1º da Lei 4.561 de 09 de agosto de 2022, que terá mandato inicial de 02 anos.
Art. 6º Caberá ao presidente da comissão:
I – Manter os demais membros informados quanto a existência de processos administrativos 
que necessitem da fiscalização da comissão;
II – Nomear entre os membros restantes, a cada processo a ser analisado, um secretário 
para redigir as atas das reuniões que serão realizadas durante do andamento do 
procedimento;
III – Fazer a guarda dos documentos, disponibilizando arquivo digital para os demais 
membros sempre que solicitados;
IV – Marcar as reuniões conforme necessário para finalizar o procedimento dentro do prazo 
legal;
V – deliberar tudo o que for necessário referente a termos e documentos que assegurem 
ao Requerente a ampla defesa e o contraditório;
§ 1º A convocação para as reuniões ordinárias da Comissão será realizada com 
antecedência mínima de 7 dias e indicará a data, o horário, o local e a pauta.
§2º Na primeira reunião será estipulado cronograma dos trabalhos a serem realizados e 
a fixação da data da reunião para encerramento do procedimento, com a manifestação 
individual de cada membro.
Art. 7º Ao final dos trabalhos cada membro emitirá sua decisão, que terá o valor de 01 
ponto, sendo que será computado o valor de 02 pontos a decisão do presidente caso haja 
empate.
Art. 8º O prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório será de 30 
(trinta) dias, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período.
Art. 9º As demais regras quanto as formalidades do procedimento estão previstas nos 
artigos 7º e seguintes da Lei 4.561/2022, devendo ser fielmente cumpridos, e em sua 
omissão, caberá a comissão deliberar pautadas em legislação superior.
Art. 10. Os serviços prestados pelos membros da Comissão, ora constituída, serão 
exercidos gratuitamente e considerados relevante ao Município.
Art. 11. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 260/2022
Declara de utilidade pública os imóveis que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem os artigos 66 e 91, inciso I, alínea “e” da Lei Orgânica do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5°, alínea “i” do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941;
CONSIDERANDO que o Município de Umuarama encontra-se em franco desenvolvimento e expansão urbana;
CONSIDERANDO a necessidade de se desenvolver projetos que visem a melhoria da mobilidade urbana no município;
CONSIDERANDO que as obras de duplicação da PR-323 pelo Governo do Estado do Paraná estão dificultando o 
acesso da população circunvizinha e que alguns imóveis estão localizados entre os Jardins Aeroporto II e Santiago;
D E C R E T A:
Art. 1° Ficam declarados de utilidade pública, as partes ideais dos lotes a seguir transcritos:
I - o lote n° 1/2, unificação dos lotes n° 1 e 2, do loteamento denominado Morada do Sol, situado neste Município e 
Comarca de Umuarama, Paraná, objeto da Matrícula n° 29.773 do 1° Cartório de Registro de Imóveis desta cidade; 
consistente na porção de terras com área de 1.371,15m2 (um mil trezentos e setenta e um vírgula quinze metros 
quadrado) contendo os limites e confrontações constantes no mapa e memorial descritivo anexos.
II - o lote A, da subdivisão do lote 14-K/14-L-1A, da Gleba n° 12-Jaborandy, da Colônia Núcleo Cruzeiro, situado neste 
Município e Comarca de Umuarama, Paraná, objeto da Matrícula n° 34.773 do 1° Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade; consistente na porção de terras com área de 1.350m2 (um mil trezentos e cinquenta metros quadrado) 
contendo os limites e confrontações constantes no mapa e memorial descritivo anexos.
Art. 2° Os imóveis desapropriados destinam-se à  implantação de uma via pavimentada para a transposição entre os 
Jardins Aeroporto II e Santiago no Município de Umuarama.
Art. 3° As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada 
se necessário.
Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 2.758/2022
Exonera GABRIELY STHEFANI DE JESUS BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar GABRIELY STHEFANI DE JESUS BATISTA, portadora da Cédula de Identidade 12.332.081-6 
SESP-PR, inscrita no CPF nº 078.422.479-00, nomeada em 03 de Agosto de 2020, ocupante do cargo em comissão 
Assessor Especial - CC-6, lotada na Secretaria Municipal De Proteção e Defesa Do Consumidor, a partir de 01 de 
Setembro de 2022, ficando revogada a portaria nº 552/2022 de 29 de Janeiro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 2.760/2022
Exonera a pedido ANDERSON DE SOUSA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido ANDERSON DE SOUSA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.775.456-1-SESP-
PR, inscrito no CPF n° 055.749.489-31, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-6, lotado 
na Secretaria Municipal de Meio Ambiente,  a partir de 5 de setembro de 2022, ficando revogada a portaria nº 2021, 
de 20 de maio de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 275/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de setembro de 2023.
Clausula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando de R$ 65.240,21 (sessenta e cinco 
mil duzentos e quarenta reais e vinte e um centavos), para R$ 71.677,45 (setenta e um mil seiscentos e setenta e 
sete reais e quarenta e cinco centavos), conforme o Índice IPCA do período (9,866990), perfazendo o valor deste 
termo em R$ 860.129,40 (oitocentos e sessenta mil cento e vinte e nove reais e quarenta centavos). Passando e 
atualizando o valor total deste contrato de R$ 1.502.882,52 (um milhão quinhentos e dois mil oitocentos e oitenta e 
dois reais e cinquenta e dois centavos) para R$ 2.363.011,92  (dois milhões trezentos e sessenta e três mil onze reais 
e noventa e dois centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
07.001.04.129.0002.017. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 147 – F: 510
07.001.04.129.0002.017. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 1617 – F: 300510
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/08/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 286/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: LUIZ ANTONIO ARRUDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 23 de março de 2023.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/08/2022
Termo Aditivo 004 ao Contrato 127/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 23 de dezembro de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/08/2022
Termo Aditivo 002 ao Contrato 095/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: LABSAM SERVIÇOS AMBIENTAIS LAB. TEC. LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 7.997,50 (sete mil novecentos e noventa e sete 
reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme anexo I. Passando e atualizando o valor total 
deste contrato de R$ 31.990,00 (trinta e um mil e novecentos e noventa reais), para R$ 39.987,50 (trinta e nove mil 
novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
25.001.18.541.0011.2.299. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1381 – F: 301000
25.001.18.541.0011.2.299. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1380 – F: 511
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/08/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 255/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: LUIZ ANTONIO ARRUDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 20 de agosto de 2023.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/07/2022
Umuarama, 01 de setembro de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
TERMO DE DESISTÊNCIA DE CONVOCAÇÃO
Maria de Lourdes da Silva, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.426.243-4 – SSP/PR, 
residente e domiciliado a Rua Maringá n.º 284, no município de Tuneiras do Oeste/PR., candidata 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital n.º 009 de 08 de julho 2022, para 
a função de Professor do Ensino Fundamental e Educação Infantil (20 horas), tendo em vista 
recebido a convocação para preencher a vaga ora existente, de acordo com o Edital n.º 019 de 
25 de agosto de 2022 e publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 26 de agosto de 2022, 
mui respeitosamente, vem a presença de Vossa Excelência, DESISTIR da vaga ora oferecida no 
referido emprego, em caráter definitivo e irrevogável.
Ciente do teor da desistência firmo a presente para surtir os jurídicos e legais efeitos.
Tapejara-PR, em 01 de setembro de 2022.
MARIA DE LOURDES DA SILVA

DIÁRIAS CONCEDIDAS NO MÊS DE AGOSTO DE 2022
Nº DA DIÁRIA DATA Nº DO EMPENHO VALOR DA DIÁRIA DESTINO Nº DA MATRÍCULA DO SERVIDOR
034/2022 04/08/2022 281/2022 R$ 40,00 Umuarama - PR 11
035/2022 10/08/2022 288/2022 R$ 80,00 Altônia - PR 11
036/2022 10/08/2022 289/2022 R$ 80,00 Altônia - PR 24
037/2022 10/08/2022 290/2022 R$ 40,00 Altônia - PR 998
038/2022 09/08/2022 292/2022 R$ 80,00 Altônia - PR 11
039/2022 15/08/2022 294/2022 R$ 500,00 Foz do Iguaçu - PR 11
040/2022 30/08/2022 311/2022 R$ 150,00 Cruzeiro do Oeste - PR 11
Kariny Simonato
Assessora Administrativo

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 293/2022 
 
 

Nomeação da funcionária  
ANA MARCIA COLPOO 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ANA MARCIA COLPO, portadora da Cédula de 

Identidade RG sob n° 13.806.954-0 SESP PR, classificada em Processo Seletivo Simplificado, conforme 

Edital nº 001/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de ENFERMEIRA 

INTERVENCIONISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

Base Descentralizada do Município de Cianorte, da 13ª Regional de Saúde do Paraná, a contar o efetivo 

exercício a partir de 05 de Setembro de 2022. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 01 de Setembro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 294/2022 
 
 

Nomeação do funcionário  
VAGNER DE OLIVEIRA BUSCH 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. VAGNER DE OLIVEIRA BUSCH, portador da 

Cédula de Identidade RG sob n° 5.695.633-6 SESP PR, classificado em Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 003/2021, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR 

DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, 

com lotação na área de abrangência da 13ª Regional de Saúde, sediada no município de Cianorte – PR, a 

contar o efetivo exercício a partir de 05 de Setembro de 2022. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 01 de Setembro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA DE SÃO jORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 203/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de 
CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e 
do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos 
Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: C.H. DA CRUZ  
GUIMARÃES DISTRIBUIDORA - ME, inscrita no CNPJ nº 35.247.597/0001-58, com sede 
à OLINDA, nº 2047, CENTRO - 87505-080 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. JANETE IZIDORO CASTANHARO FRANCHINI, 
portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 045.786.109-69, residente e domiciliado 
à Rua Pioneiro Antonio de Paula Freitas, nº 471, Jardim Império do Sol, Maringa, cep 
87.083-550, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 58/2022, Processo n° 155, data da homologação da licitação 30/08/22, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
DE CONSERVAÇÃO E HIGIENE, DIVERSAS E HOSPITALAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de R$-124.132,73-(cento e vinte e quatro mil cento e trinta e 
dois reais e setenta e três centavos), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 01/09/2023 e 
término previsto para 01/09/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas 
e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de 
ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de setembro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 204/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de 
CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e 
do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos 
Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: PREMIUM 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.354.779/0001-20, com sede à 
AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, nº  , ZONA I - 87201-170 na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MICHELE CRISTIANE 
TORRES, portador(a) do RG. nº  82232958 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 030.199.379-
30, residente e domiciliado à Rua Afonso Pena nº. 3587, Bairro: Zona V CEP: 87.504-
120, Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 58/2022, Processo n° 155, data da homologação da licitação 
30/08/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
DE CONSERVAÇÃO E HIGIENE, DIVERSAS E HOSPITALAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de R$-273.271,69-(duzentos e setenta e três mil duzentos e 
setenta e um reais e sessenta e nove centavos), conforme notas fiscais e solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 01/09/2023 e 
término previsto para 01/09/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas 
e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de 
ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de setembro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 205/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de 
CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e 
do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos 
Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: A SANTOS 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.852.122/0001-41, com sede à 
AV 7 DE SETEMBRO, nº 422, CENTRO - 87550-000 na cidade de ALTONIA, Estado do 
PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ALCEONE DOS SANTOS, portador(a) do RG. 
nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 787.145.759-49, residente e domiciliado à Rua Augusto 
Ianegitz, 95, centro, Altonia, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 58/2022, Processo n° 155, data da homologação da 
licitação 30/08/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
DE CONSERVAÇÃO E HIGIENE, DIVERSAS E HOSPITALAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de R$-65.499,85-(sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa 
e nove reais e oitenta e cinco centavos), conforme notas fiscais e solicitações emitidas 
pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 01/09/2022 e 
término previsto para 01/09/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas 
e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de 
ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de setembro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 206/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de 
CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e 
do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos 
Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: CIRURGICA 
PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
34.479.558/0001-13, com sede à PRESIDENTE CASTELO BRANCO, nº 4465, ZONA I - 
87501-170 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. ANDERSON TORRES DOS SANTOS, portador(a) do RG. nº  63760803 SSP/PR., e 
do CPF/MF Nº 885.410.539-20, residente e domiciliado à Avenida Curitiba, nº 403, Lovat, 
Umuarama, Parana, Cep 87.520-000, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 58/2022, Processo n° 155, data da homologação da 
licitação 30/08/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
DE CONSERVAÇÃO E HIGIENE, DIVERSAS E HOSPITALAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de R$-19.935,80-(dezenove mil novecentos e trinta e cinco 
reais e oitenta centavos), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 01/09/2022 e 
término previsto para 01/09/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas 
e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de 
ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de setembro de 2022.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 54/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 
146/2022, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 040/2022 de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 
54/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
E CONSERTOS DE MAQUINAS E TRATORES PERTENCENTES A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica 
fazendo parte indissolúvel desta homologação.
UMUCAMPO COMERC. .DE PEÇAS P/TRAT.E VEIC.RODOV.LTDA
V.J.M. COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA
A.PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS – ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida nesta homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01/09/2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Nº 172/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 de Agosto de 2022
CONTRATADA: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 43.219.256/0001-05
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de roçada densa 
de gramíneas e outras vegetações, com despraguejamento manual, limpeza de 
canaletas, capina de meio fio, e varrição em ruas e avenidas do município e distritos, 
com a devida destinação final dos resíduos em local determinado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, para atender a solicitação da Secretaria de Obras, 
Serviços Públicos e Rodoviários, tudo conforme termo de referencia e demais 
anexos do edital.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 813.372,50 (oitocentos e treze mil trezentos e 
setenta e dois reais e cinqüenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a 
assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. II da lei 8.666/93
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 416/2022
Nomeia VALDECIR APARECIDO GUARINO, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (CEMEI – Recanto Feliz) e dá 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022(Estrutura 
Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear VALDECIR APARECIDO GUARINO, portador da Cédula de Identidade 
nº 4.298.596-1-SESP-PR, inscrito com o CPF nº 545.702.809-78, para exercer o 
cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (CEMEI 
– Recanto Feliz), CC-, a partir de 01 de setembro de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 01 de setembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 417/2022
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora JULENIR BARBOSA DOS SANTOS, e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 
e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JULENIR BARBOSA DOS SANTOS, matrícula nº 2035-4, 
ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 
Saúde, AUXILIO DOENÇA, a partir de 27 de julho de 2022 a 24 de setembro de 2022 
(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 01 de setembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 418/2022
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora SORAIA FERRARIN FERRARI MANGINI, e 
da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 
e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SORAIA FERRARIN FERRARI MANGINI, matrícula nº 
2382-5, ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal Saúde, AUXILIO DOENÇA, a partir de 07 de julho de 2022 a 03 de novembro 
de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 01 de setembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 140/2022
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, através da Divisão de Licitação e Compras, torna público para 
conhecimento dos interessados que estará realizando no dia 21 de setembro de 2022, às 08h30min, licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2022, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objetivo a Ampliação 
de uma Secretaria em Alvenaria, para atender as necessidades da Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves, 
conforme Planilha Orçamentária em Anexo. Outrossim, comunica às empresas que manifestarem interesse até 
24h00min antes do horário estabelecido para apresentação das propostas, poderão participar da presente licitação. 
Comunica ainda que o Edital completo está disponível aos interessados junto à Divisão de Licitação e Compras, 
na Prefeitura Municipal de Tapejara, sito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, das 07h30min 
às 11h30min, e das 13h00min às 17h00min. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677-
1222/3677-1461 (Engenharia) ou pelo site: http://www.tapejara.pr.gov.br. Tapejara/PR, 01 de setembro de 2022. 
Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4109/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, portador 
do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 022.701.139-26 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 5.105.651-5 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) 
cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em 
Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente 
ao mês de agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia 
do mês de setembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 286/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 57/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação Por Justificativa 
nº 57/2022, visando locação de imóvel localizado na Rua do Rosário, nº 457, da 
Quadra nº 33, Lote nº 10-B/11-B, Centro, na cidade de Pérola, contendo uma 
residência em alvenaria com área construída de 137 m2, com terreno de 592,77 m2, 
destinado para funcionamento da UBS Conceição dos Anjos, pelo período de 12 
(doze) meses., em favor do contratado abaixo:
CONTRATADO VALOR TOTAL R$
S. M. BATISTELA IMOBILIÁRIA - ME R$ 13.200,00
Com base no art. 24, Inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 01 de setembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 136/2022
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
175 06 001 15.451.1303.2015 504 Manut. Rede Rod e Manut Est 3.3.90.30 15.000,00
220 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. Ativ Fdo Mun. Saúde 3.3.90.39 125.000,00
328 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. do Ensino Fund 3.3.90.39 70.000,00
329 10 001 12.361.1400.2026 104 Manut. Ativ. do Ensino Fund 3.3.90.39 30.000,00
TOTAL 240.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
190 07 001 23.691.1800.2032 000 Manut. Ativ. de Ind. e Com. 3.3.90.36 50.000,00
211 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. do Fdo Mun de Saúde 3.1.90.32 40.000,00
215 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. do Fdo Mun de Saúde 3.3.90.36 20.000,00
229 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. do Fdo Mun de Saúde 4.4.90.52 30.000,00
320 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. do Ensino Fund 3.3.90.32 50.000,00
321 10 001 12.361.1400.2026 104 Manut. Ativ. do Ensino Fund 3.3.90.32 50.000,00
TOTAL 240.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 30 de Agosto de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 166/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: O Sr. ALEX MARTINS DO NASCIMENTO, portador (a) da Cédula de 
Identidade - RG sob nº. 10.605074-0 e inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 008.492.559-
02, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo ENFERMEIRO – 40 HRS, face sua 
aprovação em concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 
086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 31 de agosto de 2022
 DÉCIO JARDIM
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 167/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: A Srª. LUANA APARECIDA DA CRUZ QUEIROZ DE SOUZA, portador 
(a) da Cédula de Identidade - RG sob nº. 13.217.026-0 e inscrito (a) no CPF/MF 
sob nº. 096.583.719-06, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 HRS, face sua aprovação em concurso público, 
homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 31 de agosto de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2021 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal 
de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo 
Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, 
Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento 
de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final 
em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, 
vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas 
jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços nas Unidades de Saúde do 
Município de Umuarama para atender aos usuários , em todos os ciclos de vida, do 
Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama, os serviços serão prestados de 
acordo com o descritivo em anexo.
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado do 
Município de Umuarama.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, 
os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 
deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer 
momento  do dia 13 de dezembro de 2021 até 13 dezembro 2022, durante o horário de 
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento 
será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação 
aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente 
com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A 
regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada 
individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa 
da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará 
de funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do 
Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Inscrição do profissional no Conselho Regional;
i) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;
j)Declaração de  que inexiste qualquer fato impeditivo à seu credenciamento com Poder 
Público, que não foi declarada inidônea e não esta impedida de contratar com o Poder 
Público, ou suspensa de contratar com Município de Umuarama/PR. e que se compromete 
a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.
k)Declaração de que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 
a Administração Pública; em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição 
Federal de que não possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos; e que 
não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações 
e autarquias.
Documentos que devem ser apresentado por profissional (médico) disponibilizado pela 
empresa:
a) Cópia autenticada do diploma de graduação médica
b) Se houver alguma pós apresentar cópias autenticadas dos diplomas
c) Cópia do RG.
d) Cópia do CPF.
e) Prova de inscrição dom número do PIS/PASEP;
f) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
g) Certificado de Titularidades;
h) Comprovante de inscrição junto ao respectivo Conselho Regional;
i) Certidão negativa atualizada (ético-disciplinar e financeira) do respectivo conselho;
j) Cópia do Titulo de eleitor.
k) Certidão de quitação eleitoral;
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro 
processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente 
mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem 
necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no 
presente Edital.
5.5 A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde, seguindo os itens do Anexo I deste edital.
5.6.  Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes 
certidões abaixo descritas em atendimento a  Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 
2019, conforme segue:
a) As certidões negativas  em nome da proponente e seus sócios (em plena validade),  
referente à Justiça Federal podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados 
pelos Tribunais Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade),  
referente à Justiça Estadual podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal 
endereço comercial, ressalvado do direito do Município requerer certidões de outras 
comarcas, após a devida motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas 
jurídicas tratadas na presente Lei deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão 
de inteiro teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado 
validado até  o prazo de 180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste 
Edital, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e 
conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela 
Comissão Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a 
viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será 
submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão 
Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por 
meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela 
unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem 
que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.2. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as 
obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes 
de execução do Contrato;
7.3. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados 
diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores atualmente 
pagos às empresas contratadas que prestam estes serviços a Secretaria Municipal de 
Saúde e a média de mercado.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios 
do município, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de 
Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no 
contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, 
revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso 
decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de 
que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos 
credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação 
do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de 
Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e 
na internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 06 de dezembro de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
ANEXO I
I- CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO
Serão credenciados médicos que atuem na área clínica, para atendimento dos Usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS das Unidades de Saúde, recém-nascidos, bebês, crianças, 
adultos (homens e mulheres), idosos, urgências e emergências, livre demanda bem como 
deve atender aos programas da Estratégia de Saúde da Família do Ministério da Saúde.
Descrição Valor mensal Valor total anual
Medico clínico geral para atender 20 horas 8.500,00 102.000,00
Medico clínico geral para atender 40 horas 17.000,00 204.000,00
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado do 
Município de Umuarama.
1 - As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a proposta 
de inscrição no cadastro de serviços identificando a carga horária que tem interesse.
2 - Fica a cargo da Secretaria Municipal de Saúde estabelecer qual empresa será 
contratada, de acordo com as necessidades de cada Unidade de Saúde.
3 - Somente os médicos sócios da empresa podem se credenciar, sendo que cada empresa 
poderá credenciar no mínimo 20 e no máximo 80 horas semanais.
4 - Caso a procura por credenciamento seja maior que a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, será levado em consideração, como critério de desempate, o 
profissional que apresentar maior experiência profissional e/ ou pós-graduação na área 
de Saúde da Família.
5 - Todos os serviços são para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde 
(SUS), residentes em Umuarama.
6 - A Secretaria Municipal de Saúde definirá o local onde cada médico atenderá, conforme 
as necessidades de cada Unidade de Saúde.
7 - O controle dos serviços prestados será através de produção gerada pelo sistema 
utilizado pela Secretaria de Saúde.
ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...
vem manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços 
especializados de atenção a saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos  
no Edital de Chamamento Público nº-______Credenciamento de médicos clínico geral 
para atendimento em unidades de saúde:

(   ) 20 horas semanais
(   ) 40 horas semanais
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos serviços:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Telefone para contato:
E-mail:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) 
no CNPJ/CPF nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
  - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
  - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui 
em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
 - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações 
e autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada 
preenche os requisitos da Lei Municipal nº 4.384 de 29 de agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2021.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2021
 Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-
26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama 
- Pr, neste ato representado pela Secretária de Saúde a Sra. MARIA HARUE TAKAKI, 
brasileira, divorciada, enfermeira, inscrita no CPF sob nº 517.785.489-20, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 3058287-0 SESP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado, 
a empresa_____________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº____________, com sede à __________________________, na 
Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo sócio administrador o Sr.(Sra) __________, brasileiro, casado(a), 
médico(a), inscrito(a) no Conselho Regional de Medicina (CRM) do Estado do Paraná sob 
o nº_________, portador da cédula de Identidade nº___________ SSP/PR, inscrito no 
CPF sob o nº __________, residente e domiciliado na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, resolvem firmar o presente contrato resolvem firmar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de_____ de 2021, 
Inexigibilidade nº ____/2021, ratificado em ___ de ____________ de 2021, publicado no 
jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2021, edição nº ____, que 
integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais 
alterações posteriores.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação 
de empresa para a prestação de serviços de médicos na área de clínico geral aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº ____/_______ – Credenciamento de médicos que atuem na área 
clínica, sendo que os atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua 
realização serão de responsabilidade da contratante.
Descrição Quantidade Valor mensal (R$) Valor total anual (R$)
Medico clínico geral para atender ____ horas semanais
Valor total:   R$
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor do presente contrato será de R$_______ 
(______) mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$_______ 
(______________), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento 
_____/________ – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante 
devido a título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o 
Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, 
nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os 
valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições 
gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pelas unidades básicas de saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas 
para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver 
cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos 
valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do 
SUS;
VI - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VIII - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde 
já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção 
nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, 
por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo 
empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, 
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
X – O (a) médico (a) contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de 
Saúde, não sendo autorizado a troca de horários ou profissionais para a prestação desses 
serviços, sem autorização prévia.
XI - Caso por algum motivo o profissional médico não tiver condições de atender no seu 
horário ou local, este deve comunicar a Secretaria de Saúde, e providenciar um profissional 
para substituí-lo, temporariamente, visando manter o atendimento já programado aos 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Caso não haja a devida substituição serão 
realizados os descontos cabíveis de maneira proporcional ao período não trabalhado.
XII — Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao 
município caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
a) Assiduidade
b) Pontualidade
c) Estar em dia com a documentação exigida
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário 
fornecidas pela instituição (biometria digital, relógio ponto)
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos 
exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão 
de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr. ________________, inscrito no CPF sob 
nº ______________, Assessor Especial II-CC-04, e como FISCAL DE CONTRATO: o Sr 
____________, inscrito no CPF sob nº ________________, Coordenador da Atenção 
Primária da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado até ___ (_____) dias, do mês subsequente à prestação dos 
serviços e mediante a apresentação da nota fiscal/fatura ao Fundo Municipal de Saúde, à 
vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto, devidamente atestados/fiscalizados 
pelos fiscais do contrato.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem 
acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à 
CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da 
CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das 
contratações será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos 
termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda 
Federal, Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se 
regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os 
devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à 
apresentação da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de 
acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º 
dia útil, com as certidões em anexo exigidas abaixo:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta regularidade do empregador;
- Certidão de débitos tributário e de dívida ativa estadual;
- Certidão municipal de débitos.
Parágrafo Sexto: O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@
umuarama.pr.gov.br - (Notas Fiscais Atenção Primária), não sendo necessário enviar em 
outros e-mails da prefeitura e/ou da coordenação da Atenção Primária.
Parágrafo Sétimo: No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá 
seguir as normas adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, 
conforme exemplo abaixo:
Consultas médicas em atenção básica no mês de novembro, de acordo com o Processo 
de inexigibilidade
 n° 000/0000 - Saúde Contrato n° 000/0000 — Saúde.
Lote 1: 20hrs – Profissional: Médico Teste Silva – Unidade Central
Lote 2: 40hrs – Profissional: Medica Teste – Unidade Serra dos Dourados
Lote 3: 20hrs – Profissional: Medico Silva – Unidade Lisboa
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda 
do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de 
Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização 
e da normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do 
objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a 
utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também 
arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes 
de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) 
dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade 
pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo 
dos valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando 
solicitado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA

CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste 
contrato;
V – Utilizar como registro PEC, o sistema de registro informatizado, em uso pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou 
imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato 
pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e 
contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ 
de _____ de 2021 e com término previsto para ____ de _____ de 2021, podendo, contudo 
ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, 
se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura 
das despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da 
seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil 
do mês subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria 
Municipal de Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até 
30 dias útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de 
pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do 
CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser 
representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a 
devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento 
original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do 
CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste 
contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que 
houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada 
do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir 
monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, 
avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA 
quando da emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma informações 
conforme abaixo:
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria 
Municipal de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o 
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do 
movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços 
contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio 
CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento 
e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes 
forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à 
ampla defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a 
multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula 
ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação 
referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo 
das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% 
(nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação 
e/ou contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, 
as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) 
pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista 
ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos 
pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, 
bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE 
poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições 
previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada 
direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido 
por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar 
a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso 
nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias 
que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá 
duração até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo 
nº_____, de____ de ____ de 2021 - Inexigibilidade nº _____/2021 – Saúde, bem como 
vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os 
servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno 
e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como 
alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia 
de atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado 
de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das 
responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações 
decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de 
quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou 
modificação da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total 
ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência 
da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às 
condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta 
da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, 
social ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA 
fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do 
presente Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, 
sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em 
andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta 
dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer 
qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos 
serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente 
contrato será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações 
e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão 
dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo 
na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao 
ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
Contratada
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2021 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de 
Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei 
Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a 
realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos 
das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas 
na Área de Saúde para a prestação de consultas de Psicologia para atender os pacientes 
encaminhados pelo fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de 
acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico – sigtap.
datasus.gov.br e complementação com recurso próprio.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES 
PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios 
de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste 
Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, 
entre o dia 20 de dezembro de 2021 e o dia 20 de dezembro de 2022, durante o horário de 
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o 
pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a 
Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro 
do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da 
sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo I Preenchido;
l) Anexo II preenchido;
m) Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões 
abaixo descritas em atendimento a Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme 
segue:
I) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente 
à Justiça Federal podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais 
Regionais Federais.
II) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente 
à Justiça Estadual podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço comercial, 
ressalvado do direito do Município requerer certidões de outras comarcas, após a devida 
motivação.
III) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas 
tratadas na presente Lei deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
IV) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado 
validado até o prazo de 180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
V) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
5.2. Os documentos exigidos deverão ser protocolados no Setor de Saúde Mental – Atenção 
Primária em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama durante o horário de 
expediente e poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
5.6.  Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões 
abaixo descritas em atendimento a Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme 
segue:
a) As certidões negativas  em nome da proponente e seus sócios (em plena validade),  referente 
à Justiça Federal podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais 
Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente 
à Justiça Estadual podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço comercial, 
ressalvado do direito do Município requerer certidões de outras comarcas, após a devida 
motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas 
tratadas na presente Lei deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado 
validado até  o prazo de 180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de 
acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão 
Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do 
credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato 
para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, 
no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou 
não para o credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores constantes na Tabela do 
Sistema Único de Saúde e complemento de recurso próprio do Município.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que 
estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da 
CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/
ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 - Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, 
alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a 
Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa 
da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurando o direito de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na 
cláusula décima primeira, a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou 
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 
05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de 
atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto 
no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí 
decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 

procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na 
internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 13  de dezembro de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
ANEXO I
CONSULTAS E CONSULTAS ESPECIALIZADAS.
.
 As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais 
cômodo e rápido ao paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria 
Municipal de Saúde, desde que, preste o solicitado no local e horários disponibilizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (Federal) Complemento rec. próprios 
Valor total
*Psicólogo para psicoterapia individual R$ 6,30 R$ 13,70 R$ 20,00
**Psicólogo para atendimento individual com habilitação, especialização e/ou experiência 
profissional no atendimento referente ao Transtorno do Espectro Autista e Transtorno do Déficit de 
Atenção e Hiperatividade. R$ 6,30 R$ 23,70 R$ 30,00
*Para o atendimento de psicoterapia individual, o Município disponibilizará local para o atendimento.
**Para o atendimento, o Profissional deverá apresentar comprovante de titulação, especialização 
e/ou experiência profissional na área referente à demanda descrita. O Município disponibilizará 
local para o atendimento.
-Todos os atendimentos deverão seguir o fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde.
 - A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no 
cadastro de serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem 
interesse e a quantidade de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
- Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou 
procedimentos mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
- Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em 
Umuarama.
ANEXO II
 (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de Proposta de Inscrição no Cadastro de Serviços e Serviços Especializados
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A ………. (razão social) ………………... CNPJ: …………………………….. situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………... vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de 
atenção a saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento 
Público nº¬______ Credenciamento de Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas 
seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRP do Psicólogo responsável pela realização dos procedimentos:
Psicólogo responsável pela empresa:
CRP do Psicólogo responsável:
RG do Psicólogo responsável:
CPF do Psicólogo responsável:
Data:
                                                                                              ___________________________________
                                                                                                             Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no 
CNPJ/CPF nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
  - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
  - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em 
seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
 - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e 
autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada preenche os 
requisitos da Lei Municipal nº 4.384 de 29 de agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2021.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV
  MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2021
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com 
sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pela Secretária de Saúde a Sra. MARIA HARUE TAKAKI, brasileira, divorciada, 
enfermeira, inscrita no CPF sob nº 517.785.489-20, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
3058287-0 SESP/PR, residente e domiciliada nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa __________________________________
_, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de_____ de 2021, 
Inexigibilidade nº ____/2021, ratificado em ___ de ____________ de 2021, publicado no jornal 
Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2021, edição nº ____, regido pela Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 
029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 
_____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS 
(recurso federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  
Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________
(_____________), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2021 
– Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro - Do Reajuste: Caso se enquadre o objeto do presente contrato, o valor acima 
pactuado, será reajustado mediante termo aditivo, na periodicidade mínima de 12 meses à data 
de sua celebração, pelo IGP-M (FGV) primeiramente, ou IPC (FIPE) na falta daquele, ou, na falta 
dos índices anteriormente mencionados, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no 
período do reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a 
referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços 
prestados nos termos deste contrato;
IV - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
V - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do 
SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
VII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais 
e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
VIII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por 
membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício 
com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado 
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos 
exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão 
de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE 
CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da 
CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/
ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas 
da documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da 
CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, 
alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a 
Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa 
da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
I - A prestação dos serviços ora contratados serão de responsabilidade da empresa Contratada.
II - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
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Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária/quantidades estabelecidos na Cláusula Segunda 
do presente contrato.
III - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
IV - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo 
universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social 
ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado 
ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da 
alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos 
órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de 
______ de 2021 e com término previsto para _____de _________ de 2021, podendo, contudo 
ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das 
despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de 
Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês 
subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento 
será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, 
com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas 
até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento 
reapresentado será acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado 
por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, 
este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores 
do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, 
mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções 
financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, 
avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da 
emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade 
nº _________ – Saúde e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal 
de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das 
cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos 
e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição 
deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou 
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 
05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na 
legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá 
rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 
78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem 
prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo 
nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) 
dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido 
na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que 
tenham sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração 
até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 
(sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº_____, 
de____ de ____ de 2021 - Inexigibilidade nº _____/2021 – Saúde, bem como vincula-se à proposta 
da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores 
dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme 
Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/
ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de 
atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto 
no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí 
decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou 
parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições 
previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente 
Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas 
cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento 
puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a 
ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, 
seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a 
multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato 
será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos 
administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de 
comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
Contratada
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:
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c4

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de 
Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei 
Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a 
realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos 
das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na 
Área de Saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, 
nos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo 
com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico - sigtap.datasus.
gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES 
PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios 
de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste 
Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre 
o dia 24 de janeiro de 2022 e o dia 31 de dezembro de 2022, durante o horário de funcionamento 
da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o 
pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a 
Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro 
do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da 
sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de 
especialidade na área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber);
m) Anexo I preenchido
n) Anexo II preenchido
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro 
processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente 
mediante a documentação completa estabelecida; devendo ser protocolado no Setor de Media e 
Alta Complexidade da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
5.6.  Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões 
abaixo descritas em atendimento a  Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme 
segue:
a) As certidões negativas  em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente 
à Justiça Federal podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais 
Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente 
à Justiça Estadual podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço comercial, 
ressalvado do direito do Município requerer certidões de outras comarcas, após a devida 
motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas 
tratadas na presente Lei deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado 
validado até  o prazo de 180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de 
acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão 
Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do 
credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato 
para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, 
no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou 
não para o credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde 
ao Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, 
conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que 
estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da 
CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/
ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, 
alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a 
Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa 
da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurando o direito de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na 
cláusula décima primeira, a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou 
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 
05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de 
atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto 
no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí 
decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na 
internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 13 de janeiro de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:

CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no 
CNPJ/CPF nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que 
não possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, 
fundações e autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada preenche os 
requisitos da Lei Municipal nº 4.384 de 29 de agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2022.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO II
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
NA ÁREA MÉDICA divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de 
Saúde, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do chamamento público 
n°_____________________.
Razão Social: _________________________________________________________________
______
Nome Fantasia: ________________________________________________________________
_____
Endereço Comercial:  _________________________________________________________
________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: 
_______________________
Telefone: _____________________________________________________________________
______
CNPJ:___________________________ Home Page: __________________________________
_____
e-mail. _______________________________________________________________________
_____
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, 
Banco ________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de 
procedimentos/consultas        (informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)
Médico Responsáv
el:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável 
:____________ CPF do Médico Responsável: ________________________________________
___________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ________________________________________________________________________
______
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO III
a) Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Gastroenterologista/ Gastroenterologista pediátrico
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
b)  Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Análises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
 c) Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil
- Litotripsia extracorpórea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados
Outros procedimentos, exames e consultas, bem como os detalhamentos dos códigos, valores e 
procedimentos estão no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, disponível no 
site sigtap.datasus.gov.br.
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2022
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com 
sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, 
servidor público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa __________________________________
_, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de ____ de ______ , 
Inexigibilidade nº ____/2022, ratificado em ___ de ____________ de 2022, publicado no jornal 
Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2022, edição nº ____, regido pelo Artigo 25 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 
_____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS 
(recurso federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  
Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________
(_____________), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2022 
– Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a 
referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços 
prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos 
instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a 
configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, 
sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do 
SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais 
e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por 
membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício 
com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado 
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos 
exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão 
de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE 
CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da 
CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/
ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas 
da documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da 
CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, 
alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a 
Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
55, inciso XIII da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa 
da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato.
II -  Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo 
universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social 
ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado 
ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da 
alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos 
órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de 
______ de 2022 e com término previsto para _____de _________ de 2022, podendo, contudo 
ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das 
despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de 
Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês 
subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento 
será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, 
com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas 
até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento 
reapresentado será acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado 
por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, 
este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores 
do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, 
mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções 
financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, 
avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da 
emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade 
nº _________ – Saúde e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal 
de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das 
cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos 
e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição 
deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADA 
sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 
da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou 
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 
02 (dois) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
Parágrafo Único: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na 
legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas 
de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA  – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá 
rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 
78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem 
prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo 
nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) 
dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido 
na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que 
tenham sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração 
até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 
(sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº _____, 
de ____ de ______ de _____ - Inexigibilidade nº _____/2022 – Saúde, bem como vincula-se à 
proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores 
dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme 
Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/
ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de 
atraso, conforme disposto na cláusula décima sexta, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto 
no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí 
decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou 
parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições 
previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente 
Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas 
cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento 
puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a 
ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, 
seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a 
multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato 
será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos 
administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de 
comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.
CLAUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas 
do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de 
Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
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